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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 29 de Novembro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.06564.2022, que tem por objeto o Registro de 

Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa 

para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no 

Município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 29 de Novembro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, para, Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, 
Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/ MA, para que seja realizado as cabíveis 
providências necessárias, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas 
alterações e Decreto Municipal nº 004/ 2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 29 de Novembro de 2022. 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05.648 738/0001-83- E-Mail. vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 



ANEXO 1 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, em obediência ao disposto 
no art. Sº do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto 
Municipal n2 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços, visando à Futura Contratação de Empresa para 
Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
empreitada global, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e 

SERVIÇO 1 Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 32 Inciso 1, do Decreto Federal n2 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n2 004/2017. 

Sua divulgação deverá ser dispensada conforme justificativa para adoção da dispensa de 
divulgação da intenção de registro de preços, encaminhada em anexo, conforme prevê o Art. 42 
§ 1° do Decreto Federal 7.892 de 2013, e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal 
004/2017. 

FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 72 § 22 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e alterações 
posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 

A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quant idade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
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d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Vargem Grande (MA), 29 de Novembro de 2022 

~1/ 
da Silva Portela 

Secretário Municipal e~ ras, Transporte e Urbanismo 
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CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE 

POÇOS, REDES E RESERVATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. 
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APRESENTAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

Vargem Grande é um município brasileiro do Maranhão. Sua população estimada em 2019 foi 

de 56.510 habitantes. 

O Projeto de MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE POÇOS, REDE E RESERVATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE 

VARGEM GRANDE - MA, ora apresentado é resultado de um levantamento feito pela 

Secretaria de Saúde através do programa PACS - Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde, onde foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem abastecidos conforme 

projeto básico. 

Ao longo das gerações, o sistema de abastecimento de água se mostrou extremamente 

importante para o desenvolvimento das sociedades. Isso pode ser visto desde os sistemas de 

abastecimento do antigo Egito, se desenvolvendo as margens do Nilo. Mesmo sem 

eletricidade ou meios tecnológicos, os egípcios já utilizavam de canais e bombeamento de 

água para irrigação. Promover a utilização da água na agricultura era compromisso de seus 

governantes 

Um sistema de abastecimento de água é uma solução que contempla determinada 

comunidade com água potável. O sistema contempla várias unidades que vão desde a fonte 

até a unidade consumidora. As fases que são necessárias para entregar essa água tratada 

garantem a qualidade para consumo doméstico, no agronegócio, nos serviços públicos e o uso 

industrial entre outros. 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

A Cidade de Vargem Grande teve sua autonomia política em 19/ 04/ 1833 e está inserida na 

mesorregião Norte maranhense, na microrregião ltapecuru Mirim, compreendendo uma área 

de 1.957, 7 km2
, uma população de aproximadamente 49.412 habitantes e uma densidade 

demográfica de 25,24 habitantes/ km2
, segundo dados do IBGE (2010). Limita-se ao Nort e com 

os municípios de ltapecuru Mirim, Presidente Vargas, Nina Rodrigues e São Benedito do Rio 

Preto; ao Sul com Coroatá e Timbiras; a Leste com Chapadinha e a Oeste com ltapecuru Mirim, 

Cantanhede, Pirapemas e Coroatá. 
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Figura 1 - Mapa de localização do município de Vargem Grande -MA. 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -3º32'24" de latitude Sul e -

43º54'36" de longitude Oeste de Greenwich {IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luís, capital do estado, em um percurso total fica em torno de 

175 km, se faz da seguinte forma: 173 km pela rodovia BR-135/222 até as mediações do 

9 município de Vargem Grande, 2 km pelo Rodovia Estadual MA-020 até a cidade de Vargem 

Grande. 

ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisas 

nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios (CNM} 

(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos 
(IMESC). 
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O município foi elevado à condição de cidade, com a denominação de Vargem Grande, 

pela Resolução de 19/04/1833. Segundo o IBGE (2010), cerca de 54% da população reside na 

zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município e o percentual dos que estão 

abaixo do nível de pobreza é de 54,97% e 45,35% respectivamente. 

Na educação destacam-se os seguintes níveis escolares, segundo dados do IMESC 

(2010): Creche e Pré-escolar (17,66%), Ensino Fundamental - séries iniciais 1º ao Sº ano e 

séries finais do 6º ao 9º ano (59,8%); Ensino Médio - 1º ao 3º ano(l0,41%); Educação de 

Jovens e Adultos (11,53%) e Educação Especial (0,59%). O analfabetismo atinge mais de 39% 

da população da faixa etária acima de 07 anos, dados da CNM (2000). 

No campo da saúde, a cidade conta com dezesseis estabelecimentos públicos de 

atendimento. No censo de 2000, o Estado do Maranhão teve o pior índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) do Brasil e Vargem Grande obteve baixo desempenhos, com 
IDH de 0,544. 

O Programa de Saúde da Família - PSF vem procedendo a organização da prática 

assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com 

procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da 

necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas. Em Vargem Grande a relação 

entre profissionais da saúde e a população é 1/225 habitante, segundo o IMESC (2010). 

A pecuária, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e quarenta e cinco unidades atuantes e o 

trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

A água consumida na cidade de Vargem Grande é distribuída pelo Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 255 domicílios, 

através de uma central de abastecimento de água sem tratamento (IBGE, 2010). O município 

possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais, lançados 

em cursos d'água intermitentes e em áreas livres, públicas ou privadas. A disposição final do 

lixo urbano não é feita adequadamente, em um aterro sanitário. 

De acordo com os dados da CNM (2000), a coleta de lixo domiciliar é pouco expressiva, 

atendendo apenas 9,71% das residências, enquanto 86,05% lançam seus dejetos diretamente 

no solo ou os queimam e 4,23% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. Dessa forma, a 

disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atendem as recomendações 

técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases produzidos pelos dejetos 
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urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais, como forma de reduzir a contaminação dos 

solos, a poluição dos recursos naturais e a proliferação de vetores de doenças de veiculação 

hídrica. Além disso, a coleta para os estabelecimentos de saúde é acondicionada em aterro da 

prefeitura específico para resíduos especiais. 

O fornecimento de energia é feito pela CEMAR (2011) através do Sistema Regional de 

Coelho Neto que compreende a região nordeste do Maranhão. É suprido radialmente em 

69KV pela subestação de Coelho Neto, através da ELETRONORTE, alimentada pelo 

seccionamento da LT 230 KV Peritoró/Teresina. O sistema é composto por cinco subestações 

na tensão 69/13,8 KV e duas na tensão 34,5/13,8 KV. Segundo o IMESC (2010) existem 6.627 

ligações de energia elétrica no município de Vargem Grande. 

GEOLOGIA 

O município de Vargem Grande está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do 

Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes cambroordovicianos 

de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo Nonato. Compreende as 

supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana (Grupo Canindé) e Carbonífero

Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pelas formações Codó (Klc) e 

ltapecuru (K12it); o Terciário, pelo Grupo Barreias (ENb); e o Quaternário, pelos Depósitos 

Aluvionares (Q2a). 

Lisboa (1935 apud SANTOS et ai., 1984) foi quem primeiro descreveu os folhelhos 

betuminosos associados aos calcários no vale do rio ltapecuru, na região de Codó-MA. 

Segundo Leite et ai. (1975), a formação Codó consiste, litologicamente, em sua seção inferior, 

a conglomerados basais, sobrepostos a folhelhos cinza-esverdeado a pretos, localmente 

betuminosos, com fraturas preenchidas por pirita, além de níveis de calcário e camadas de e gipsita. A seção média in icia-se por conglomerado polimítico, com seixos representativos da 

seção inferior retrabalhada, passando para folhelhos com ostracodes. No topo da unidade, 

tem-se arenitos e si ltitos cinza, carbonosos, com restos vegetais calcíferos e piritosos. As áreas 

de afloramentos dos sedimentos da formação Codó são geralmente restritas e descontínuas. 

Ocorrem normalmente nos vales dos principais cursos d'água da região central da bacia. 

Estendem-se desde o flanco oeste, na região noroeste da confluência do rio Tocantins com o 

rio Araguaia, até o va le do Parnaíba, na região nordeste, próximo a Esperantina-PI. Carneiro 

{1974 apud SANTOS et ai., 1984) estimou para a formação Codó a espessura de 75 a 80 metros 

na região de Sítio Novo, no município de Grajaú. Lima & Leite (1978) assinalam ao longo do rio 
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Tocantins até a região de São José do Mearim, no Maranhão, espessura em torno de 20 

metros; a norte de Marabá, no Pará, 15 metros; e, nas regiões de Codó (MA) e Esperantina 

(PI), sua espessura não ultrapassa 12 metros. Aflora em áreas situadas a sudoeste, oeste, 

nordeste, sudeste e expondo-se amplamente a sul do município de Vargem Grande. 

Formação ltapecuru (K12it). Campbell (1948) foi quem primeiro descreveu essa unidade, 

denominando-a de formação Serra Negra. Posteriormente, passou a usar o termo ltapecuru, 

atribuindo-lhe idade cretácea, posicionando-a, com discordância local, sobre a formação 

Codó. Litologicamente, essa unidade consiste, no flanco oeste e noroest e da bacia, de arenitos 

avermelhados, médios a grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e 

intercalações de argilitos e siltitos, de coloração variegada. Seguem-se arenitos avermelhados 

e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, com estratificação cruzada de grande porte. Nas 

demais regiões, os arenitos são em geral finos com faixas de arenitos médios. O contato 

inferior da unidade com as formações Codó e Grajaú é concordante, apresentando 

discordâncias locais. Revela extensas e contínuas áreas de exposição, notadamente na região 

centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco 

oeste, a W do município de Araguaiana e Colinas de Goiás. Sua espessura aflorante é superior 

a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos indicam espessuras variáveis de 270m (poço 

VGst-lMA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m (poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). 

É a que tem maior expressão geográfica e aflora, praticamente, em todos os quadrantes do 

município de Vargem Grande, expondo-se amplamente na sede municipal. 

Grupo Barreiras (ENb). A denominação Barreiras, com sentido estratigráfico, foi 

empregada pela primeira vez por Moraes Rego (1930 apud SANTOS et ai., 1984) que, 

estudando a região oriental da Amazônia, chamou a atenção para a semelhança entre os 

sedimentos terciários que constituem os baixos platôs amazônicos e os que formam os 

tabuleiros das costas brasileiras norte, nordeste e leste. Mabesoone et ai. (1972 apud SANTOS 

et ai., 1984) descreveram os sedimentos Barreiras, no Nordeste, como constituídos por uma 

sequência afossilífera, de coloração variegada, composta predominantemente de arenitos 

síltico-argilosos, argilas areno-siltosas e leitos conglomeráticos, com predominância de cores 

avermelhadas e ocorrências de intercalações caulínicas de cores esbranquiçadas. Os 

sedimentos são comumente mal selecionados e com nítida predominância das frações areia e 

argila. Formam um relevo de interflúvios tabulares e colinas semiarredondadas, cortadas 

geralmente em falésias, frente ao oceano. Brandão (1995 apud SANTOS et ai., 1984) 

denominou de "formação Barreiras" a sequência constituída de sedimentos areno-argilosos, 

sem ou com pouca litificação, coloração avermelhada, creme ou amarelada mal selecionadas; 
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cota definida, em geral associados à percolação de água subterrânea. A matriz é a gilosa, 

caulínica, com cimento argilo-ferruginoso e, às vezes, silicoso. A estratificação é geralmente 

indistinta, notando-se apenas um discreto paralelismo entre os níveis de constituição 

faciológica diferentes. Localmente, podem apresentar estratificações cruzadas e convolutas. 

Ocorrem por toda faixa litorânea e repousam, discordantemente, sobre o embasamento 

cristalino, em discordância erosiva e angular. É capeada, na linha da costa, pelo cordão 

litorâneo de dunas, através de discordância, e, no interior, passa transicionalmente, em alguns 

pontos, para as Coberturas Colúvio-Eluviais. Aflora em áreas restritas situadas a sudoeste do 

município de Vargem Grande. 

Os Depósitos Aluvionares que constituem os sedimentos elásticos inconsolidados, 

relacionados às planícies aluvionares atuais dos principais cursos d' água são, basicamente, 

depósitos de planícies de inundação. Destacam-se por sua morfologia típica de planícies 

sedimentares, associadas ao sistema fluvial e são, de modo geral, constituídos por sedimentos 

arenosos e argilosos, com níveis de cascalho e matéria orgânica, inconsolidados e 

semiconsolidados. Ocupa vastas áreas situadas ao longo da planície de inundação do rio 

Munim. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo est abelecer as normas e condições para a execução 

de obras e serviços relativos à manutenção e limpeza de poços, rede e reservatórios do 

município de Vargem Grande - MA. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um 

comportamento mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas 

também das especificações técnicas. 

OBJETIVO 

O Projeto proposto, tem o objetivo de fazer a manutenção de sistemas de abastecimentos de 

água no município, para controle de doenças e outros agravos com a finalidade de contribuir 

para a redução da mortalidade provocada por doenças de veiculação hídrica e para o 

aumento da expectativa de vida e da produtividade da população. 

Com a manutenção desses sistemas pretende-se fundamentalmente controlar e prevenir 

doenças; implantar hábitos higiênicos na população; facilitar a limpeza pública; facilitar 

práticas esportivas; propiciar conforto, bem-estar e segurança; aumentar a esperança de vida 

da população; aumentar a vida média pela redução da mortalidade e aumentar a vida 

produtividade do indivíduo. 

JUSTIFICATIVA 

Visa proporcionar a essas comunidades condições básicas de saneamento, disponibilizando 

água potável para o consumo humano, e doméstico diário, visando à melhoria da qualidade de 

vida dos seus usuários, como também viabilizar a implantação de projetos produtivos que 

dependem do uso da água (como hortas). Assim, justificando plenamente a implantação 

desses Sistemas nessas comunidades. 

André Gonçalves Monteiro de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA: 111615915-5 

CPF: 047.374.653-05 

ANDRE Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 
LIMA:0473746530 MONTEIRO DE 
S LIMA:04737465305 



ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Será confeccionada 18 placas da obra em folha de zinco de 2,50mm nas dimensões de 

3,00x2,00m cada uma, totalizando 108m2 • 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 

responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Administração Local 

A Administração de obras se dará pelo acompanhamento diário ao seu empreendimento em 

todos os seguiment os, que será desde a cotação de materiais básicos que consideramos 

necessários para o andamento da construção ou reforma, como o acompanhamento pré

agendado para escolha de materiais de acabamento com os proprietários, orientação técnica 

diária a todos os funcionários do empreendimento como etapas a serem cumpridas, e forma 

correta para que não ocorra desperdícios e mantermos sempre uma obra limpa e enxuta com 

segurança e sempre pensando no meio ambiente. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Mobilização e Desmobilização de Equipamento 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar t odas as providências relativas à mobilização, imediatamente após 

a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar 

início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobílizacão 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os recursos 
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necessário para o transporte de equipamentos necessários à execução dos serviços 

contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Equipamentos 

Cavalo mecânico tração 4x2, peso bruto total 16000 kg, capacidade max,ma de t ração 

*80000* kg, potencia *380* cv (inclui cabine e chassi, nao inclui semirreboque) 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve 

seguir a porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha de 

orçamentação de obras. 

MANUTENÇÃO DO POÇO TUBULAR 

Saneamento - Limpeza de Reservatórios até 20m3 

Essa etapa consist irá na montagem de andaimes para a melhor movimentação dos operários 

que deverão estar equipados com seus respectivos EPls. Será removido todo sedimento do 

reservatório elevado e deslocado para local distante da área do poço e casa de máquinas, as 

paredes e o fundo serão devidamente escovados com o objetivo de detectar possíveis fissuras 

que se existentes deverão ser retiradas com o procedimento adequado. Todos os 

reservatórios são de fibra de vidro, portanto esse tipo de procedimento deverá ser feito com 

o uso de manta de fibra de vidro e catalisador. 

Desinfecção de Reservatório 

A desinfecção da caixa também será estendida para a tubulação de descida do sistema e 

ocorrerá com o uso de hipoclorit o de sódio. Em alguns casos, quando a estrutura estiver 

danificada, haverá a necessidade de executar uma nova estrutura em concreto pré-moldado 

para reservatório e em alguns casos será substituído a caixa d' água em fibra de vidro -

instalada, sem estrutura de suporte. 

Proteção Sanitária 

Os 100cm superiores de espaço anelar serão preenchidos com argamassa de cimento-areia, 

traço 1:3. 

Desinfecção de Poço com Compressor 
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A desinfecção do poço deverá ser feita mediante aplicação de solução de hipoclorito de sódio 

a 10%, na proporção de 0,S0L do produto para cada 1m3 de água no poço. 

Parte da solução deverá ser introduzida através do tubo de descarga de água. O restante da 

solução deverá ser colocado pela boca do poço, de modo a desinfetar o revestimento acima 

do nível da água. A solução deverá permanecer no poço por um período não inferior a duas 

horas e, em seguida, o poço deverá ser bombeado até a retirada de todo cloro residual. 

Implantação de Cloradores para Manutenção dos Aspectos Físico, Químico e Bacteriológicos 
do Poço 

O clorador deverá ser construído em policloreto de vinila (PVC), material específico para uso 

com cloro. Compactos, de fácil instalação e de baixo custo, dispõem de flanges para fácil 

adição de pastilhas de cloro. Apresentam simples e seguro sistema de regulagem do teor de 

cloro, através de válvulas de esfera em plástico industrial. 

Os cloradores automáticos, deverão ser instalados em qualquer local antes do reservatório de 

água inferior ou superior. 

Também podem ser instalados após a bomba que abastece os reservatórios. Para sua 

instalação basta seccionar a rede ligando-a na entrada do equipamento e a outra extremidade 

em sua saída. 

Deverá atender a vazão especificada no dimensionamento. 

O sistema de cloração deverá ser devidamente fornecido e instalado conforme determina o 

projeto, sendo que deverão ser observadas as recomendações do fabricante, e bem como 

deverá ser entregue dosado e em perfeito funcionamento. 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE SUCÇÃO 

Tubo de aço carbono preto sem costura schedule 40, dn= 4' - inclusive conexões 

A tubulação de sucção deve ser executada em aço carbono preto sem costura schedule 40 

dn=4', com conexões de mesmo material, pois devido as pressões de trabalho utilizadas, 

poderá haver eventuais golpes de aríete, e possíveis vibrações causadas pelos motores. 

Tubo pvc rosc. branco d= 11/2" (50mm) 

A montagem e assentamento dos tubos e conexões devem atender a NBR 9814 (ABNT, 1987) 

que apresenta as precauções necessárias para proceder à instalação: 

Tubos devem ser vistoriados antes da colocação na rede; 
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A rede deve ser instalada de jusante para montante e a bolsa do tubo deve ficar direcionada 
para montante; 

Deve ser feita a limpeza tanto de ponta quanto de bolsa a fim de garantir a estanqueidade da 

ligação. 

É necessária atenção especial para com as juntas empregadas na ligação entre tubos ou e 

conexões, pois a t ubulação não deve apresentar vazamento. Para verificar a estanqueidade da 

tubulação se pode proceder ao teste de fumaça, esse teste consiste em obstruir as 

extremidades da tubulação no trecho em execução e injetar fumaça observando possíveis 

falhas nas juntas (NUVOLARI, 2011). 

Conjunto moto-bomba schneider motor 10cv, trifásico (ou similar) 

Conjunto moto-bomba, composto por um motor elétrico trifásico, tensão nominal de 220 v e 
uma bomba schneider motor l0cv centrífuga vedada com selo mecânico, para serviço 
contínuo de vazão e pressão adequadas para função 

MANUTENÇÃO NOS SERVIÇOS DE COMPREENSÃO E BOMBEAMENTO 

Substituição de mangueira de alta resistência de lm 

Será substituída a mangueira de alta resistência que apresentar rachaduras ou qualquer avaria 
que impeça o bom funcionamento da mesma no serviço de compressão e bombeamento. 

Limpeza com compressor de ar diesel rebocável 160 a 170pcm c/ 1 martelete rompedor (4h 
p/ poço) 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift) a limpeza inicial 

para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois, deverão ser utilizados produtos 

químicos dispersantes, destinados a desincrustar os filtros e promover o desenvolvimento do 

poço, assim como a agregar as partículas finas existentes e sólidos não desejados. A limpeza 

do poço é feita no período de seis meses e a segunda em um ano, o que gera custos; ficando, 

assim, por conta do contratante. 

Desenvolvimento com bomba 

O teste deverá ser realizado com bomba submersa. O dimensionamento da bomba deverá ser 

compatível com os resultados de vazão obtidos durante o desenvolvimento de maneira a 

permitir um rebaixamento entre 20(vinte) metros e 30(trinta) metros. 
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MANUTENÇÃO NO SISTEMA ELÉTRICO 

Quadro distribuição, para 24 disjuntores de 150a com chave geral e barramento 

• Todos os quadros de distribuição deverão ter; 

• Barreiras com proteção básica conforme a NBR-5410:2004; 

• Placas de advertência conforme item 6.5.4.10 da NBR-5410:2004 

• Barra de neutro e barra de proteção (PE). 

• Grau de proteção IP-43. 

Dos quadros de distribuição de força sairão os circuitos secundários que irão alimentar todo o 

sistema elétrico do galpão. Nele irão abrigar os disjuntores dos circuitos projetados e e dispositivos de proteção (DR's), que serão identificados por relação anexa à própria tampa do 

quadro. 

Deverá ser fixado em todos os dispositivos de manobras (disjuntores e seccionadoras) tag's 

orientativos de posição dos dispositivos (VERDE-D, desligado, e VERMELHO - L, ligado). 

Conforme item 10.3 alínea b da NR-10. 

Deverá ser colocado de forma visível em todos os dispositivos de manobras e proteção 

identificação dos respectivos circuitos além das orientações afixadas na tampa. Conforme 

item 10.3 alínea b da NR-10. 

Deverá ser fixado na parte externa de todos os quadros de disjuntores indicação (QUADRO DE 

DISJUNTORES) Conforme item 10.3 alínea b da NR-10. 

Conforme item 6.5.4.10 da NBR 5410:2004 os quadros de distribuição deverão ser entregues 

com a Advertência sugerida, podendo vir de fábrica ou ser provida no local antes da instalação 

ser entregue ao usuário, não devendo ser facilmente removível: 

"1. QUANDO UM DISJUNTOR OU FUSÍVEL ATUA, DESLIGANDO ALGUM CIRCUITO 
OU A INSTALAÇÃO INTEIRA, A CAUSA PODE SER UMA SOBRECARGA OU UM 
CURTO-CIRCUITO. DESLIGAMENTOS FREQUENTES SÃO SINAIS DE SOBRECARGA. 
POR ISSO, NUNCA TROQUE SEUS DISJUNTORES OU FUSÍVEIS POR OUTROS DE 
MAIOR CORRENTE (MAIOR AMPERAGEM) SIMPLESMENTE. COMO REGRA, A 
TROCA DE UM DISJUNTOR OU FUSÍVEL POR OUTRO DE MAIOR CORRENTE 
REQUER, ANTES, A TROCA DOS FIOS OU CABOS ELÉTRICOS, POR OUTROS DE 
MAIOR". 
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"2. DA MESMA FORMA, NUNCA DESATIVE OU REMOVA A CHAVE AUTOMÁTICA DE 

PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS {DISPOSITIVO DR), MESMO EM CASO DE 

DESLIGAMENTOS SEM CAUSA APARENTE. SE OS DESLIGAMENTOS PERSISTIREM E 

PRINCIPALMENTE, SE AS TENTATIVAS DE RELIGAR A CHAVE NÃO TIVEREM ÊXITO, 

ISSO SIGNIFICA MUITO PROVAVELMENTE QUE, A INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

APRESENTA ANOMALIAS INTERNAS QUE SÓ PODEM SER IDENTIFICADAS E 
CORRIGIDAS POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS". 

"A DESATIVAÇÃO OU REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE MEDIDA 

PROTETORA CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS E RISCO DE VIDA PARA OS USUÁRIOS 
DA INSTA LAÇÃO". 

3. PERIODICAMENTE E PRINCIPALMENTE APÓS FORTES TEMPORAIS DEVERÁ SER 

REALIZADO O MONITORAMENTO DE ESTADO DO DPS {DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE REDE). PROCEDA DA SEGUINTE FORMA: ABRA O QUADRO 

PRINCIPAL DE ENERGIA E OBSERVE O LED (LUZ INDICATIVA DO ESTADO DE 

OPERAÇÃO), SE ESTE ESTIVER APAGADO É SINAL QUE FALTA ENERGIA NA REDE OU 

PODE TER OCORRIDO A QUEIMA DO DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO, O QUE É 
COMUM QUANDO O DPS ATUA. TENHA SEMPRE OUTRO DPS RESERVA PARA 

EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO, LEMBRANDO QUE PARA A REALIZAÇÃO DESTE 

PROCEDIMENTO, "O DISJUNTOR GERAL DO QUADRO DEVE ESTAR DESATIVADO". 

Disjuntor tripolar e/acionamento na porta do g.d.ate 160a 

Para a proteção geral do QGBT será utilizado um disjuntor termomagnético caixa moldada, de 

175A, corrente máxima de interrupção de l0kA e tensão nominal 600V. Os disjuntores dos 

circuitos secundários serão do tipo termomagnético padrão DIN tropicalizados, modelo 

" diaquick", " biquick" e "triquick" com corrente de ruptura de 3kA e SkA, 440V. 

Fio isolado pvc p/750v 10mm2 

Os cabos a serem instalados deverão obedecer a normas da ABNT e apresentar as 

características estabelecidas no projeto. 

Os condutores serão do tipo flexíveis, unipolares, isolação de PVC 750V - 70ºC. Deverão 

obedecer ao seguinte padrão de cores, preto para circuito de fase "A", cinza para circuito de 

fase " B" e vermelho para circuitos de fase "C", azul claro para circuitos de neutro, verde ou 

verde-amarelo para circuitos de terra e branco ou amarelo para retornos da iluminação, 

(conforme item 10.3.9 alínea "e" da NR-10) 

André Gonçalves Monteiro de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA: 111615915-5 

CPF: 047.374.653-05 

Assinado de forma 
ANDRE 
GONCALVES digital por ANDRE 

GONCALVES 
MONTEIRO DE MONTEIRO DE 
LIMA:04737465305 LIMA:04?37465305 



Fio isolado pvc p/750v 6mm2 
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Os cabos a serem instalados deverão obedecer a normas da ABNT e apresentar as 

características estabelecidas no projeto. 

Os condutores serão do tipo flexíveis, unipolares, isolaç.ão de PVC 750V - 70ºC. Deverão 
obedecer ao seguinte padrão de cores, preto para circuito de fase "A", cinza para circuito de 
fase "B" e vermelho para circuitos de fase "C", azul claro para circuitos de neutro, verde ou 
verde-amarelo para circuitos de terra e branco ou amarelo para retornos da iluminação, 
(conforme item 10.3.9 alínea "c" da NR-10) 

REPOSIÇÃO DE ELEVATORIAS PR{ MOLDADAS E RESERVATÓRIOS 

Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré moldado, seção =(20x30)cm, bloco de 
fundação = (60x70x50)cm 

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência : 

fck= 25MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e 

conforme projeto. 

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverão ser inspecionados e 

acompanhados no seu preparo para uso na obra, por profissional legalmente habilitado junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-MA. 

Os pilares e vigas possuem dimensões e ferragens, com diâmetros das barras de aço, 

comprimento e espaçamentos, conforme especificações do projeto básico estrutural. Os 

pilares e vigas em concreto armado devem garantir o cobrimento das armaduras c= 3,00cm. 

Todas as informações sobre comprimento das barras, bitolas, alojamento e demais detalhes 

construtivos encontram-se no projeto básico estrutural. A concretagem seguirá um 

planejamento prévio para transporte, lançamento e adensamento. 

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira, obedecendo à 

homogeneização da mistura de todos os componentes necessários (brita, areia, cimento e 

água), e tendo um tempo mínimo de amassamento. 

Fornecimento e assentamento dos materiais hidráulicos (tubos, peças e conexões dn 60mm) 

Antes do assentamento, os tubos e peças deverão ser limpos e inspecionados com cuidado. 

Deve ser verificado também a existência de falhas de fabricação, assim como, danos e avarias 

decorrentes de transporte e manuseio. 
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No assentamento os tubos devem ser rigorosamente alinhados. A união da tubulação entre si 

ou com as conexões e seu respectivo material de vedação, deve ser feito com o cuidado 

necessário para que as juntas sejam estanques. 

Nos períodos em que se paralisar o assentamento, a extremidade da tubulação deve ser 

vedada com tampões. Para os tubos de PVC, retirar todo o brilho e limpar a ponta e a bolsa 

com uma estopa embebida de solução limpadora ou lixa, removendo toda a sujeira. 

ÁREA DO RESERVATÓRIO 

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada 
Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 

destacamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e 

outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais 

das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destacamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada de 

solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 

e densidade; 

c) limpeza com destacamento: operação de escavação e remoção dos tacos e raízes e da 

camada de solo vegetal; 

d) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para a urbanização. 

Manutenção de cerca com mourões de concreto, seção "t" ponta inclinada, lOxlO cm, 
espaçamento de 2,5 m. cravados 0,5 m, com 11 fios de arame farpado n!! 14 - fornecimento 
e instalação. 

Para proteção do conjunto de obras, reservatório, abrigo de compressor e poço tubular, 

deverá ser feito manutenção na cerca com mourões de concreto pré-moldado, reto, H=2,10 

M, com espaçamento de 2,50 M, com 11 fios de arame farpado Nº 14 classes 250. 

Portão em tubo de ferro galvanizado com quadro de dn 2", e barras verticais de dn 11/2" a 

cada 10cm 

O portão de acesso para o cercado será composto por tubos de ferro galvanizado D=l 1/4" de 

uma folha, e dobradiças em latão 4"x3", e fechadura de embutir com cilindro também deve 

acompanhar tela em arame prensado. 
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Todos os portões deverão receber uma demão de pintura de proteção tipo zarcão e duas 

demãos de pintura de acabamento em esmalte acetinado. 

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) pulverizada sobre 

superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções espec,a,s contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

e Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificação em contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 

chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies 

não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc ... ). 

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para aplicação 

seguir a especificação do seu Fabricante. 

M anutenção de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm. 

espessura 6 cm. 

Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de primeira 

qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 

Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade inferior 

aos especificadas, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção do canteiro a cargo 

da Empreitei ra. A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de 

qualidade dos materiais que julgar necessário. 

Todo o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas deverá ser 

protegido por uma faixa de tapumes, instalados na horizontal e sinalizados de acordo com as 

normas de segurança de trabalho. 
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Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e de 

identificação, sendo esta de responsabilidade da empreiteira. 

O Bloco sextavado para a pavimentação será adquirido em fabricas especializadas na 

fabricação do mesmo. 

Primeiramente para a execução da obra deverá ser feito o preparo do greide. Em seguida a 

base de solo estabilizada granulometricamente. Após esta etapa o colchão de areia deverá ser 

assentado. Finalizado o assentamento do colchão tem se início o assentamento dos 

bloquetes. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Limpeza final da obra 

A CONTRATADA deverá ter a pratica de efetuar a limpezas das atividades logo após as suas 

conclusões, procurando manter os locais sempre limpos e livre de possíveis problemas a 

segurança. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Empreiteira. 
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• Para cálculo do BOI. deverá ser adotada a seouinte fórmula: 
BDI= (((l+AC+S+R+G)•(l+Of)•(l+l))/(1-1))-1 

Onde: 
AC AOMIN ISTRACÃO CENTRAL 
OF DESPESAS FINANCEIRAS 
R SEGURO. RISCO E GARANTIA 00 EMPREENDIMENTO 
l LUCRO 
1 TRIBUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

AC 
.. 

AOMINISTRACAO CENTRAI 
Administraçao central 

DF DESPESAS RNANCEIRAS 
Despesas financeiras 

S, ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA 00 EMPREENDIMENTO 
taxa de seguros 
taxa de riscos 
taxa de garantias 

L WCRIJ 
lucra bruto 

1 TRIBUTOS 
PIS 
CD FINS 
ISSDN 
CPRB 

. 

(%) 

Total AC= 
---. 

Total DF = 

Total R= 

Total l = 

Total 1 = 

TOTAL (811) = 

ANDRE Assinado de 

GONCALVES forma digital 

MONTEIRO por ANDRE 
GONCALVES 

DE MONTEIRO DE 
LIMA:047374 UMA:0473746 

65305 5305 

3.43% 
3,43% 

0.94% 
0,94% 

0.14% 
1.00% 
0.14% 
1.28% 

6.74% 
6,74% 

0.65% 
3.00% 
5.00% 
4.50% 
13.15% 

2!1.90% 
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C3 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PRECOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERlCAU-UriCê: / 

DESCRlclO 
GRUPO A 

INSS 
SESI 
SENAI 
INCRA 
SEBRAE 
SALÁRIO EOUCACÃD 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 
FGTS 
SECDNCI 

TOTAL 
GRUPO B 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 
FERIADOS 
AUXÍLIO ENFERMIDADE 
13º SALÁRIO 
LICENCA PATERNIDADE 
FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS DE CHUVAS 
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 
FÉRIAS GOZAOAS 
SALÁRIO MATERNIOAOE 

TOTAL 
GRUPO C 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 
FÉRIAS (INDENIZADAS) 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 
INOENIZACÃO ADICIONAL 

TOTAL 
GRUPO O 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO 8 
REINCIOtNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REINCIOÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 
TOTAL (A+B+C+D) 

HDRISTA % 

0.00 
1.50 
1.00 
0.20 
0.60 
2.50 
3.DO 
8.00 
1.00 

17,80 

17.87 
3,95 
0.86 
10.70 
0.07 
0,71 
1.46 
0.11 

14.04 
0,03 

49,80 

4.44 
D.IO 
D.DO 
3,94 
0.37 
8,85 

6,99 

0.42 

7,42 
83,87 

MENSALISTA% 

0.00 
1.50 
1.00 
0.20 
D.BD 
2.50 
3.0D 
8.00 
1.00 

17,80 

Nã □ incide 
Nã □ incide 

0,67 
8.33 
D.OS 
0,56 

Nã □ incide 
0.08 
I0.93 
0.03 

20,66 

3.46 
0.08 
O.DO 
3.07 
0.29 
6,90 

3.68 

0.29 

3,97 
49,33 

ANDRE 
Assinado de forma 

GONCAL VES d igital por ANDRE 

MONTEIRO DE GONCALVES 

LIMA:0473746 ~~~:~~7~ 5305 
5305 
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91'REENO!OO!: PREFEITIJRA IOl:IPAI. DE YARGEM GRAHDE-MA 

j ~ Frs._o ,l6_ f1 
\_ Jft- ~ 

EMPRIDOMENTII: MAIIIIIENÇÃll DE PO;llS Nll lUICÍ'll li YNffiSI GRNa-MA 

' ~brica REffRtllcla: SIW'I SET /2D22 · IRSE Ul/21122 • SOIRA 077 • CAEIIA 1U/21119 • Cl'OS AG0/2D22 • COM DESDNERAÇ,\O 
Bll29.m 

ITEM Rlllt mBJ 

I.D 
ti SfllfRA C454I 

2.0 
11 ANEXO CPU-001 

lD 
3J Alllll l]IU.11)2 

4.D 
4.1 SBC 210!27 
i.2 IJISE 1m 
43 l'JIMA 240422 
H O&SA 14!1176 

45 ORSE 8il2 

5.D 

SJ CPllS 4621080 

5.2 SINAPI 97464 
5.3 SINAPI 97483 
5.4 SENRA C2liOI 
5.5 SIIW'I 97546 

5.6 SllNfRA C03!2 

5.7 ORSE 8219 

&.O 
6.1 llRS[ 1358 

62 SIHAPI 90963 

6.3 ORS! 621D 
64 CAflCA 240434 

7.D 
7.1 SIIIIPI 1D1904 

l2 sec 64W) 

73 SDIIRA ema 
7.4 SEllíRA Cl372 
'IS SílllfRA Cl3Jll 

e.o 
81 DRS[ 8884 

82 ANEXO CPU-003 

9.11 
91 SiNAPI !18524 

97 SIIW'I ll!IIS7 

9.3 IRSE 8703 

94 SINAI'! llD15!I 

95 SiMAR 9231B 

li.D 
10.1 ORSE 2~ 

El4CARGOS SOCIAfi DESl)ljERAilOSc 83.871'(111RA) ~) 

PI.ANIUIA ANAUTl'.A 

IJESCll;IO IIIS smr;DS 1111 IIIUIT. VAUIIINT. 'IIUIIINT. 
~·· SEIIIII CIII• 

1 
ISHllll:IIS PREIJaUIIEi 
PIM:APAIIWI II IBA ll'O IWüfR M2 150.00 RI 348.79 RI 453.08 

l.llCll 
!OMINISTIIAl,in LOCAL MfS 2i.O RS 2:11.48 RI 1ll!l39 

~E . 
IHIIUll:aJI { OE""""'"ll:.Ul (I Ellll'/JlNIO IM 24.00 RS 1100.79 R$ l 559.B3 

11111111AE.11100 PIICll lllUAR 
SNIEAMCNIO • UMPE/A OE RESER'IATOOIS AIE 20M' Ili 2:'10 RS Gl.15 RS 211!.81 
OESilffr.r'Jll li llESERWORll M3 3'15.00 RI 12.50 Rl1&24 
~IÍMIA M3 37500 RS 307.38 RI 399.29 
IISIIF OE POCO COM COMPRESSOR UN 2:'100 RS 959.Cl RI 1.245.91 
INPIANTAC,lll DE CLOIWJORES PARAMAHUIENÇÃD aos ASPECTOS flstn OllMICO E 

Ili 25.11 RS 11193 RS 932.5! BACTERIOLOlilGIIS 00 POCO 

~IIISISIBMOE>lllMI 
lll!0 11 AC0 CARBllNO PRETO SEM CIJSTIN<A SCHCDllE 40 DN• 4' - IIICLUSIV[ 

M 2.501100 RS 434.36 RI 564 23 CDNEXOES 
UNA O[ fERRO CALVANIIAllO ROSCA Ili 2:',1100 RISO!! Rl6521l 
C~A FERRO llll.iAHIIAlll 456 ROSCI IWllllf!MU RIJ Ili 125.IJJ RS 11100 RI 15198 
ll8l Plt RllSC fllWlll o, 1 vr (SOm.,J M 2500.00 RI 37.58 RI 4&82 
CtllYA FERR!I GAIYANIIAIJJ 456 ROSCI MACfll/ftMfA R!f UII ·r.,1100 RI 32.21 Rt 4l92 
SUllSTIIUICAI) OE TUBO OE !CD OAIVANIZADO COM COSTURA 20MM. INlllJSM 

N 2:',1100 RSl5.41i RI 20.ml CONEXOES. FORNfCIM[NIO E INST41ll'.lll. 
ClllUJIITO MffiD•BOIIBA SCIIHlR NOIIII 11D fllfi.<:r.n (IIJ SiMWJ IM 25.00 Rlll:!$.00 RI 13.416.46 

-m.-.aillJSlitlmll:iiOE~EllllaAIEITII 
SUBST~•nn ll MAll6UEIRA OE Ili.TA R[S1Sl{HCIA OE IM M 2500.00 RS Cl04 RI 16.94 
IIMPE/A COM r.tl/,iPRENSSDR OE AR DIESEL REBOCAI'[[ 1W A OOPCM C/ 1 

H 2.SDD.m RS li92 RS 21.98 MARTEIETE ROMPEDOR (4H P/ lfflll 
~ E 1111.urJO OE lllllfflSII IM 50.00 RI 679.98 RS 883.29 
llSl'NIU.VDlNIO COM BOMBA H 600.00 RI 1021:l RI 13~67 

Ili SISlEIIA BFfllDI 
CONTATOR lHIPOIAR I IOUIW !ISA - fllR!(llMOOO E INSf.llll'Jll Ili 250 RS 1.7.1:135 RI 1.602.12 
ClWJillJ DISTRIUOO PARA 24 IISJOOIRI.S ll iSOA COM DIA\'E Gll!Al E 

UN 25.00 RI 7.741 94 RS 3.561.1B 8IIIR.IIOl1J 
IIS.ftJNTIII IRIPOIAR C/AClONAM[NIO HA PORIA 00 11.0.AIF 160A UN 5000 RI 21i11Cl R133791 
FIO ISOtAOO P\t P/lSOY IDMM2 N 2.Slll.O Rt ll62 RS Clll 
FIO ISOlAOO P\t P/750'/ BMW2 M 2.Slll.0 RSBIS RS ll59 

""""'"'"° li BffAIB'! m IGJIIDAS E RESBIIA,,..,. 
fORNECIIIOOII f l"'IANIACAJ) OE PIIAR [M CONCREIO PR( MOUJMO. SEÇÃI) 

UN lS.00 RHIS.69 11S 545.1 •(21lX30)CM. BIDCO OE fUtlll&rAo, (60X70X50)()1 
fORIICIMl:1110 E ~ tlTAME/llll IJJS MAIERWS lllRA1lJCOS CTIBIS. P1:tAS [ 

M 2.Slll.111 RSl5.40 RI 21!.00 C!MlOES OH IDIM) 

-111 
UMPEZA MAlff!N. Of\'EGfl.,,.,, EM TERRENO COM ENWIA N2 25111.00 RI 205 RS261 
MANUICNCl,O OE CERCI COM MOUROES OE llllCRETO. SEÇÃI) 1" PIIIIIA llllJN.ID4 
IOIIO CM. ESP,IÇAMOOO ll 25 1t D!AVAlllS 0.5 lt COI n fllS ll IJlAII. N 2:',11111 RI 1115.Cl R$13G.56 
flRPAIJJ 11" 14 · RIMlllOTO E IIISIIUl'Jll li lfi/21!20 
P!ll!ÃO EM TIIIII OE fERRD 6/J.VMWO COM OlJAORO OE 0N r. E BARRAS 

M2 4~00 R$ 847.19 RI U00.511 l'[RIJCAJS OE O~ 11/2' A CADA IICM 
PINTURA COM IINIA AlllJfOICA D[ Al'.ABAMEKIO CCSIWTE SllfilllCIJ BRIUWITO 
PULYERI/A!IA SlllRl SIJIERltlS ~ (8tf1ll lffll) IXEllJIAIII EM 111R1 M2 00.111 RI 39.0I RI 50.61 
111200IÃDSl.lilJ/21l21l 
IWtllH(ÃI) DE P.QIMEIITO [M PISO INIERTRl,YAOQ COM BIDCO SEXIAVl.00 OE 25 

M2 151100 RI 541l RS ;uJ! X 25 CIHSPESSURA 6 CM. Af 12/2015 

IS>lM"Jl< Cllll'UIIIITMIS 
Ulffl.l flW [11 lll!A N2 2.5111 00 RI 2.03 RI 2.64 

TDTAl 6IRAL DA aA IDI Ili. 
Importa o ~resente ar;amentn em: 

RI 2.!l41307 7l 
d111s milGu 11Cft.tHtu e q1.1aruta e 11;; 11t lttlfrrtcs r seta r111s e srter.i:a e sete untavcs 

Y,.,.,. Grande/MA. 25 do Novembra do 21122 

AH{Jl( ll11if;AL\'ES MON!EIRO OE UMA 
ENGENHEIRO CML 

CREA li' tn615915-S 

ANDRE Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 
LIMA:0473746530 MOHTEIRO DE 
S UMA:<>4737465305 

UUll'IIIQI. 

11$87.!8.73 
RI 67.961.73 

1$7.e.M 
Rl7185.~ 

RU7A3S.113 
RI 37.435.113 

'., 
RS S-220.36 
RI 6.089.06 

RI 149.732.48 
Rt3114J.15 

RS 23 314 78 

IISLMa.1143.52 
RI 1411.584.JO 

RI E.2!!!21! 
RI 18997.88 
RI 122.041.05 
IIS3143!Ul5 

IIS502064 

RI 335661.GO 

11$ Z2IB.ll".1 
Rt 4234740 

RI 54.94nJ 

Rl 441li4 70 
RI 79 600.12 

IIS211&.94Ui 
Rl40 05304 

RS89114450 

IIS 16.895.~ 
RI 34.488.41 
RI 2fi.461.13 

11$!11-111 

Rl411.B88.:IJ 

RI 500ILSO 

11$1471í11if 
RS S.6Sl38 

RS 3411119: 

RS 49.522.4! 

RH56Q66 

RI 521.1461 

11$ 6.lll2.ol: 
RI fi 59213 

IIS?.9U17,77 

Pml(%) 

~ 

2.31% 

u.-. 
mi 
Lu, 
lfflí 

7.D 
1118':1: 
íl.21% 
S.lml 
UH 

um 

115.,... 

47!1i'lí 

1155'1í 
116S% 
tlS'lí 
IIJ!!j 

O.ll'lí 

1141\\\ 

7.51'1 
l~lli 

LB7'11 

(50% 
2l1% 

1,114, 
l36% 

3.03% 

Q51'1í 
lll'lí 

0.90% 

'.l,..., 

~ 

Lili% 

,,,..,., 
D.2'J% 

ll6% 

l6ffl6 

1116% 

l19'1í 

D,,r, 

0.22% -



EtflREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE V .lRGOI GRAHDE·IIA 
EIAIDDIMOOO: IIANIITEIIÇÃII DE POÇOS ND IIJNICÍl'III OE Y ARGEM GRANDE-NA 
REfWCIAc SINAPI SET/2022 • DRSE AGD/2027 • SOIIFRA D27 • CAEIIA DEZ/2019 • CPOS AGD/21!22 • CDM DESONERAÇÃO 
Bllc 29.90% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 83.B7%(HDRA) 49.J3~MES) 

MEMORIA OE CÃLCULO 

I.D SIIIYIÇllS PREllaAE 
ITEII DICRIMINAÇAO 
u PLACA PADRÃO DE OBRA. TIPO IWINER 

25 

2.11 AlllalmAÇID UICAl 
ITEII DICRIMINAÇÃD 
2.0 ADIIIIISlllAÇÃll lOCAL 

3.D MllflUZAÇ.ID E OEmlllllJZAÇlO DE BIIJPAIOllJ 
ITEM DICRIIINlÇÃD 
3.D lllBII.IZAÇlO E OESMJBIUZAÇlD 

4.D MAIIUTENÇÃO 00 POÇO TUIIWR 

4J SANEAIEITD • UMPEZA DE RESERVA ll)RfOS ATt 21!11' 

42 OESINFEJ:ÇÃO DE RESERVATORIO 

4.3 PROTEÇÃO SANITÃRIA 

4.4 OESINFm;ÃO OE POÇO COM COMPRESSOR 

4.5 IMPIANTAÇÃII DE ClORAOORES PARA MANIITTHÇÃD DOS ASPEJ:TDS flSICO. DUIIICO E BACTBIIOlllGl60S Ili POÇO 

S.O IIANI/TBIÇJII ltl S1STEIIA DE socç.lD 

SJ TUBO OE AÇO CARBONO PRETO SOi COSTURA SCHEDULE 40. ON= 4· - INCLUSIVE CDNWES 

5.2 UJ'U IHERRIJ GALYANIZAIII ROSCA. 

5.3 CURVA FERRO GALVANIZADO 456 ROSCA IIACHD/FOO REf 

5.4 TUBO PYC ROSC. BRANCO O, 11/2" (50mm) 

S.S CUR'IHERRO 6AI.VAN1ZADO 45ll ROSCA IIACHU/FOOREf 

5.6 SUBSTITUIÇÃO OETUBD DE AÇO GALVANIZADO CDM COSTURA 2DMM. INCLUSIVE CDNEXOES. FDRNEDMENTO E INSTAUÇÃO. 

5.7 COIUUNTD NOTll-llOIIIA SCHN80ER MotnR IOCY. TWÃSICO (OU SIMILAR) 

B.D MANUTENÇÃO NOS SERVIÇOS DE CIJMPIIEENSio E IIINIWIENTD 

6J SIJBSTITIJIÇÃO OE MANGUEIRA DE ALTA RESISTtllclA OE Ili 

61 LIMPEZA COM COMPRENSSOR DE AR DIESEL REBDCAVEL 160 A 170PCM C/ 1 MARTElfTE ROMPEDOR (4H P/ POÇO) 

6.3 RETUWJA E INTAIAÇlO OE COll'RESSIIR 

W {M2) 

ISO.DO 

N(S 
24.00 

UN 
24.DO 

UNO 
25.00 

{la') 

375.00 

(m') 
375.00 

UNO 
25.DD 

UNO 
25,00 

Camprilnenta (m) 
250D,DD 

UNO 
2Sll.DD 

UNO 
125.00 

Cam.,,.,eato(III) 
2.500.DD 

UNO 
'lli0,00 

UND 
250.DO 

UNO 
25.00 

Compnmento (m) 
2.500.00 

~RA) 

2500.00 

UNO 
50.DO 

ANDRE 
GONCALVES 
MONTEIRO DE 

A55inado de forma 
digital por ANDRE 
GONCALVES 
MONTEIRO DE 

LIMA:04737465305 LIMA:04737465305 



EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE-MA 
EMPREEHDIMEHTO: MANUTENÇÃO DE POÇOS ND IIJND'III OE URGEM GIWCOE-IIA 
l!EfE.i!tNCl.l SOO.PI SET 111112 • ORSE A60111172 -SElttFRA 027 • CAEMA DEZ/2819 • CPOS AG0/2022 -COM DESONERAÇÃO 
BIJ: 2!1,90% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 83.B7%(HDRAJ 49,33%(lltSJ 

MEMÓRIA DE l'.ÁLCIJLO 
6.4 DES91VDUIIHTD COM BOMBA 

7.D IWIUTENÇlO NO SISTElll e.tnl!CD 

7J COOATDR TRIPIILAR I NDIIIW. 95A • FORNEC1MENTD E INSTALAÇlO 

7 l D.UADRD OISTRIBUIClll. PARA 24 OISJllllllRES OE 1501 1:1111 DIAVE GERAL E BARRAIIEIITD 

7.3 DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIDNAMENTD NA PORTA 00 D.D.ATE16DA 

7.4 FIO ISIILADO PVC Pnsov IDMM2 

7.S FID ISOLADO PVC Pn5DV 6MM2 

BJI IIS'IJSIÇJo Dl EUYAllllAS ~ lllJIAOAS E RmRWArot!IOS 

(tl □ fW 

611D.DD 

UM) 

2SJID 

UNO 
2SJID 

UNO 
50.DO 

Cumprimento (m) 
25DD.DD 

c. .. ,....,:n,(lo) 
2.5DD.DD 

BJ FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PILAR EM CONCRETO PRt KILDADD, sa;JD •(21lX3D)CII. BLOCO DE FUNDAÇÃO• (60X711X51l)CM 

B1 FORNmMENTD E ASSENTAMENTO OOS MATERl.llS HIORAULICOS (TUBOS. PEÇAS E CONEXOES ON GDMM) 

9.0 ÃIU Ili AfSBIUTIIAlo 

9.1 LIMPEZA MANUAL OE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 

IJllD 
75.DD 

IJli1l 
2500.DD 

AID.OOJ 
250D.DD 

!1.2 NAMUTEIIÇlO DE CERCA COII IIIURDES OE COIICRfTD. SEÇÃO T PONTA INC\JNADA. IOX1D CM, ESPAÇAMENTO DE 2.5 M, CRAVADOS D,5 M, COM li FIOS OE ARAME FARPADO N• 14. 
FOANECIIENTD E INSTALAÇÃO. AF _D5/2020 

9..3 PDRTlO Ell TIIIIO DE FERRO GALYANIZAOO 0011 D.UAORD DE 0N T. E BARRAS VERTICAIS DE DN 11/2" A CADA IOCM 

c.n,.....t,(11) 
250.00 

ARfA(M21 
45.DD 

9.4 POOURA CDII TIIITA AUIUIDICA DE ACABAIIENTD (ESMALTE Slll1tl1CO BRlHANTE) PIUEIIIZAIJA SOBRE SUP!RF!CES METÃIJCAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
AREA(M21 
90.00 

9.5 MANUTENÇÃO OE PAVIMENTD EM PISO INTERW.VAOO, COM BLDOO SEXTAVADO DE 25 X 25 l>l EliPESSIJRA 6 CIUF J2/2UIS 

li.D OIÇOS ~NTARES 

10.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

ARfA(M2) 
75D,OD 

Ám (m') 
2.50D.00 

AN DRE Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 

LIMA:047374653 MONTElRO DE 
05 LIMA:04737465305 
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CURVA ABC COM DESONERAÇÃO 

EMPAUNOEOOA! PREFEITURA M UNtaPAl. DE VAAGEM GRANOE-MA 

EM PRHNOIMENTO: MANUTENÇÃO OE P0Ços NO M UNldPIO OE VAAGEM GRANOE•MA 

REFER[HCIA! SINAPI SET/ Z022 • ORSE AGO/ ZOZZ - SEINFRA 027 · CAEMA OE2/Z019 • CPOS AGO/Z022 • COM DESONERAÇÃO 

BOl: Z9,90'6 ENCARGOS SOClAlS OESONERAOOS: 83,s,,qHORA) 49,33"(Mts) 

ITEM 

S.1 TUBO DE AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEDUL C 40, ON-4' - iNCWSIVt --· 
CONEXÕES M 

5.7 

4.3 r---- - 5_-.--

- --- - - -- ~-~ÇÃ~~ - - -- ---f -º 
_ _ _,_CONJUNTO MOTO-BOMBA SCliNEIDER M OTOR 10CV, TRIFÁSICO (OU SIMILAR)_ ~--

PROT[ ÇÃOSANITÁRLA M3 

- - TUBO PVC ROSC. BRANCO O- 1 1/Z" ISOrn--;;;,- - - - - - - _ M _ _ _ 

QUADRO DiSTRiiíuiêÂO, PARA 24 OISJUNTOR(S DE 1.5M COM CHAVE GERAL 7.2 

f--- 6.4 =~~ENTOCOMBOMBA 

-- 1.1 -- !LACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER - - - --

6 2 LIMPEZA COM COMPRENSSOR DE AR DIESEL REBOCAVEL 160 A 170PCM C/ 1 MARTELETE 
_ ___ ____ _ _ ROMPEDOR (4H P/POÇO) _ _ _ _ ___ _ _ ___ _ _ _ _ 

g S MANUTENÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVAOO, COM BLOCO SOOAVAOO OE 2S 
X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF _12/ZOlS 

t----- -- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 005 MATERIAIS HIDRAUUCOS (TUBOS, PEÇAS E 
8.

2 
CON(XÕES ON 60MM) 

POIITÃO EM TUBO DE FFRAOGALVANl7A00 COM QUADRO DE DN Z~BARRAS 9.3 

UN 

H 

M2 

H 

MZ 

M 

M2 

_ ___ 6.3 
VERTICAIS DE DN 11/2" A CADA 10CM 

RETIRIÍDA E INTALAÇÃO OE COMPRESSOR - --- UN 
SUBSTITUIÇÃO OE M ANGUEIRA OE ALTA RESIST[NêiÃÕfiM _ _ __ M _ _ _ 6._1 

8.1 

7.1 

3.1 

7.A 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO OE PILAR EM CONCRETO PRt MOI.OAOO, SE~ 
oj20X30)CM, BLOCO ~O• (60X70X50)CM _ _ _ _ _ _ __ UN - -----,f---
CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAI. 95A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO UN 
M081UZAÇÃO E DESMOBlUZAÇÃO DE EQUIPAMENTO - - - ---;j'ii 

P.TOTAI. 

1.410.584,10 

"OOSUBITEM l "OOSUllnM 
__ ACUMULAOO 

47.96" 

~ l ,. _ _ _ ___ _ 59,37" 

149.732,48 5,09ll 64.46" _,,,~~I -~ ,=- k"' 
89 044,50 3,03" 1 71,64" 

79 600,12 2,71" -- - ,.,34,. 
67961,73 2,31,._ - 76,~s,, 

54.947,70 1,87" 78,52" 

S2.79-0,61 1,79" 7=-----;;-2" 

50.011,50 1. 7°" 82,02" 

49.522,49 l,"" 13,70ll 

88,03" 

89,39" 
90.67" 

- - - - --- - - flÕisoLAOOPVC P/750VlDMM2.:~ -=c-.c-= = _ ___ _ ___ M 
MANUTENÇÃO DE CERCA COM MOURÕES OE CONCRETO, SEÇÃO "T" PONTA INCLINADA. - --+---------, 

--,i,..." 

1----

9.2 

5.5 ... 
7.5 

4.5 

lOXlO CM, ESPAÇAMENTO OE 2.S M, CRAVADOS 0,5 M, COM 11 FIOS DE ARAME 

FARPADO Nt 14 - FORNEaMCNTO E INSTALAÇÃO. AF _05.Jlf!l!J 
CURVA FfRROGALVANIZAO() 4SG ROSCAMAO!O/l'[MEAREF 

--<~D_ESl_h_FCCÇÃOOE POÇO COM"coMPRESSOR-_-=--=--=---
- ---IFIO ISOLAOO PVC P/7SOV 6MM2 

IMPLANTAÇÃO DE CLORAOORES PARA MANUTENÇÃO 00S AIPCCTOS FISICCl QULMICO E 
BACTERIOLOGIGOS 00 _PO_Ç~O _ _ _ 

M 

UN 
UN 

UN 

5.3 CURVA FCRRO GALVANIZADO 45G ROSCA M ACHO/FIMEA R(F UN 

7.3 OISJUNT~IPOLAR e/ACIONAMENTO NA PORTA 00 CLO.ATE 160A UN 

93,00!I 

+-- 94,07" 
-------=--' - - --.5,13" 

f- 96,0lll 

96.82" 

5.2 LUVA Dt FERRO GALVANIZAOO ROSCA, _ ___ _ _cU~N _ _ 

2.1 ~ MINISTRAÇÃO LOCAI. --- - ---~ M!S 
9.1 -- PUAM~Vl'GETAÇÃO[MTERRENOCOMCNXADA __ -- _ ~ 

10.1 PEZA FINAL DA OBRA _ _ _ _ M 2 -,-_2___ ~CÇÃO OE RESERVAT~ - - - - _ _ M_3 _ _ 

4 .1 SANEAM ENTO LIMPEZA OfR[SERVATÔRIOS AT~ - - - - __ U_N _ _ 5.220,36 

S.OZ0,64 5.6 

9.4 

SUBSTITUIÇÃO DE TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 20MM, LNCWSM 
CONEXÕES, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 
PINTURA ~TINTA ALQUÍOICA O( ACABAMENTO (ESMALTE SINTtnc:O BRILHANTE) 

PULVERilAOA SOBRE SUPERfÍCICS METÁLICAS (EXCETO PfRrtt) EXECUTADO EM OBRA (02 

- -rD~EMÃOS= ). Af 01/2020 - - - -

~ TAL GERAl 

Varg@m G~~/MA. 2S de Novembro ff 2022 

M 2 4.560,66 

AN DRE Assinado de forma 

GONCAL VES digital por ANDRE 
GONCALVES 

MONTEIRO DE MONTEIRO DE 

LIMA:0473746 LIMA:0473746530 

5305 5 



Ell'REENDEOOR: ~ITll!A IIJNlCIPAL OE VARGEN GRANDE-MA 
Ell'REENOKIITO: MANLITEMÇÃO OE POÇOS NO lil.lNlciPIO OE VARGEM GRANDE-MA 
REFEl!tl«:IA: SlNAPI SET /'lDTl. · ORSE AGO/'lDTl. - SEINFRA 027 • CAEMA OEZ/21119 • CPOS A61l/20Tl. - CDM DESONERAÇÃO 
BOI: 29.90% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 83,87"(HORAJ 4a33'1(1(S) 

CPU-1112 
IÍIJlill 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÃRIDS 

EN6ENHflRD CML OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ti 
[ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPl[MENTARES- =1 li 

IOO% 

88297 ~ INAPI 
8~ SÍNAPI 

COMP. AUXILIAR 1 
SERVENTE COM ENCARGOS CDMPlEMENIARES -- - - - -- H --5.00 -;w -- 7235 ~% 
OPERADOR DE OUINAS E EOUIPAM(HTOS COM ENCARGOS COMPlEMENfARES H 5.00 15.6~ 78.10 6.5096 

ED!IIPAIIEIIIOS =--=-----=- __ --.-- J!!iL __ 200 - 525.17 - 1050.34 87,4 

TOTAL 6ERAl SOi 8111. 1100. 79 IDO% 

O AIIWAll 111 (EIIRIOTOSJ 
1 CAVALO MH:ANICO fRACAO 4X2 PESO BRUTO IDTAI 16000 KG. CAPACIDADE 

41992 ~ NSUMO SINAPl MAXIMA OE TRAl'.AO º80000• KG. POTENCIA •350• CV (INCLUI 1'.ABINf E UN 0.0005 740.000.00 370.DO 
__ CHASSI. NAOIIICIUI SEMIRREB~ _ _ __ _ _ __ _ _ 

4221 INSUMO SIHAPt OLEO DIESEL COMBIISIIYEL COMUM __ _ _ __ 4 20.00 ~77 135.40 

4'0/ INSIIMO SINAPI OLEO LUBRIRCAlllE PARA MOTORES 0( EOUIPAMFNIOS PESADOS (CAMINHOES. L O 
40 

2B 
50 1140 

711.45'16 

25.78% 

217% 

I.S!l'llí 
IRATORES. RflROS me ' ' 

4229 INSUMO SINAPI GRAXA IUBRIFICANI[ __ _ _ __ K6 0.111 __ 4l84 8.37 

CPIHJll3 
COOl6IJ 
88316 
88246 
C0280 

FIIRIIEDIOTII E ASSENTAIIN!D DOS MATERIAIS IIIIRAlllCDS (TIBI~ 
OE 

TOIAL GERAL: 525,17 100\16 

VAI.Ili TDT Al PelC. 
14.47 93,9696 

14,84 _ _ 0.85 
l43 0.08 

T01Al6ERAI.: 15,40 

ANDRE 
GONCALVES 
MONTEIRO DE 
LIMA:047374653 
os 

Assinado de forma 
d igital por ANDRE 
·GONCALVES 
MONTEIRO DE 
LIMA:04737465305 

5.52% 
0.52'!6 

100\16 
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'-ibriç~ -JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DA DISPENSA PARA DIVULGAÇÃO DA INTENÇAO E REGISTRO 

DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0101.06564.2022 
REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, Por Intermédio do Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, 
o Sr. Ícaro da Silva Portela. 

JUSTIFICA: 

Que a adoção da dispensa para divulgação da Intenção de Registro de Preços deve-se: 
12 A celeridade do processo, considerando-se que, os munícipes necessitam destes serviços de forma ininterrupta, para o bom funcionamento dos serviços desenvolvidos por este Órgão e para tal, somos corroborados pelo Murilo Jacoby Fernandes que diz: "Em primeiro lugar, deve-se considerar que a resposta deve analisar as particularidades do caso. Nos parece viável dispensar a divulgação da IRP na hipótese, excepcional, de necessidade célere da contratação, o que tornaria a lentidão da burocracia da divulgação da IRP um atraso prejudicial à administração pública".; 
2º A especificidade do objeto, tendo em vista que estamos diante de serviços de implantação de subestações aéreas, caracterizando especificidade da aquisiç.ão/serviço exigida para a dispensa do Órgão (IRP), amparado pelo Art. 4º, § 1º Decreto Federal nº 7.892/2013 e sua alteração que diz: "A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada, de forma justificada pelo órgão gerenciador". E ainda, 
3º Que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4º, § 3º, inciso 1, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017. 

Vargem Grande - MA, 29 de Novembro de 2022 

ícaro a si lva Portela 
Secretário Municipal d; ✓ & bras , Transporte e Urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail· vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso li do artigo 
16 da Lei Complementar nº 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 
objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de Empresa para 
Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/ MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual {PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se 
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem 
como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas 
alterações. 

Vargem Grande - MA, 29 de Novembro de 2022 

Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, 
transportes e urbanismo, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando 
a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios 
no Município de Vargem Grande/ MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para 
realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 29 de Novembro de 2022. 

~ 
~ va Portela 

Secretário Municipal de bras, transportes e urbanismo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

nrofoih tr:.rCei-t,:arnAmnr::anrlom::a/n\hnt-m:.il rnm 



AUTORIZAÇÃO 

llmo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 

- Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretário Municipal Obras, Transportes e Urbanismo, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico do t ipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, 
visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios 
no Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n2 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n2 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas 
pela Lei Complementar n• 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n2 
8.666/1993 e demais norm~s pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 29 de Novembro de 2022. 

Atenciosamente, 

Secretário Munici , 1 de Obras, Transportes e Urbanismo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06564.2022, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, em 30 de Novembro de 2022. 

Rl~!:J-l'RROS PEREIRA 
PortarrM nº 004/2022 

Pregoeiro 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 22 - Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 
FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

rv. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 

a(;, NtnJ Rod Ue:, 20 ,..en., - (., P· (,.., 430- O rgé. G J ct" A 
lllt ~ ,.,., u 64 73E;,--001 3- - •1a ,,,-fe ,''ld1; nrqe ')n:t;, J1:1 úJIJIT'a1l., m - <'me qg) 1r:;1. •O~ 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, ap6s a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4~ Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6 2 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, de17 de julho de 2002. 

Art. 7º A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

JoN 

JOSÉ CARLO ~ÊIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

Rua Dr r.Jina Rodngues 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05 648.738 0001 83- E-Ma,1 prefeituradevarg,m,grandc@gma•I com - Fone (98) 3461 110.3 



Assinado eletronicamente por. Rafael Santos Nunes - CPF: ·•*.705.933-** em 1410112022 11 :34:5 00.8 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE iiibri 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de n• 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO EA WUJPEDE APOIO E DA OUTRASPROVIDlNc!AS 

O PREFEITO M UNICIPAL OE V ARCEM GRANO!<; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção. pela Prefeiwra Municipal. da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n• 10.520, de 17 de JUiho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe 
de Apoio, conforme disp<ie o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

R ESOLVE: 

Art. I ' - Designar o servidor RICARDO BARROS PER•; LRA para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico 

Art. 2'- Designar os servidores KARLIAN E DOS SANTOS VIDINHA, MARIA C L EIC IANE C OSTA C O NCEIÇÃO para compor a 
Equipe de Apoio e EDNOEL V IA~A GOM f:S FIL HO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Are. J•- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I .O credenciamento dns interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação: Ili. A abert11ra dos envelopes das fTOposuu de preços. o seu 
exame e a classificação dos proporienles; 
IV A condução dos procedimenros relativos aos lances e t, escolha da proposta 011 do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ara; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio: 
VIII. O recebimen10, o exame e a decisão sobre recursas: e 

IX O enca111inhame1110 do processo devidamente mstntído. após a adjudicação, t, amoridade superior. visando t, homologação e a con/raiação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão a.s suas atribuições. concom 1tantementc com as de seus respectivos cargos, no 
período de O 1 ano 

Art. s• Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas ern atas, devidamente assinada5, e arquivadas no setor competente. 

2002 
Arl. 6• Aplica-se a esta Comissão as d isposições da Lei Federal n• 8.666, de 12 de j unho de 1993, e da l,e1 Fedcr,il n• 10.520, del7 de julho de 

Arl. 7• A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada a.s d isposições em contrario 

GABINF.TE DO SE HOR PREFl;;ITO MUNICIPAL DF. VARGEM GRA:-IOF: ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 OE JANF: IRO oi,; 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE O LIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-•• em 1410112022 11:34:58- IP com nº: 192.168.100.8 

www.vargemgrande.ma.gov.brldiariooficiaV?id=894 li [i] . . . 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
VARGEM GRANDE- MA 

DEZ020 ANOIY 
www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SUMÃRIO 

DECRETO N• 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PRFGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP-020/ 2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N9 SRP- 021/202~CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO W 018/2020 

Regulamento o modalidade de licitoção pregão, 
poro oquislç/Jo de ben5 e controtoção de serviço5 
comuns, Inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no dmblto do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO M UNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José carlos de 
Olivei ra Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exerclcio do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 1t Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrónica e presenc.ial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, 1nd usive os serviços comuns de engenharia, no ãmbito do Município 
de Varcem Grande. Estado do Maranhão. 
§ 1' t obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrónica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 20 Excepciona lmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilizaç.ão da forma de preg3o presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações; 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrónica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalldade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Municipio e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEAOORES 
Art. 2' A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao Instrumento convocatório, julgamento obj etivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o Interesse da administração, o princípio da Isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 3' Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua reahzaçio, em se tratando de pregão elet rônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sess:lo pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

Página 1 

li bens e serviços comuns - bens cui os padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
poróm Inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra • construção, reforma, fabricação, recuperaç:lo ou ampliação de bem 
Imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII • serviço comum de engenharia • atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na l ei nV S.194, de 24 de dezembro de 
1966. e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública. mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas tisicas e juridicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia. para cadastramento dos órgãos e das entidades da adm1n1stração 
pública. das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI · órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da funçAo estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame llcltatório; 
XII • autoridade competente • é a responsável pela licitaçào pública e pela 
çelebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação • órgão competente para disciplinar e 
realliar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência• documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competiç:lo ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonst rado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais á verlflcaçllo da qualific.ação t écnica e 
econõmico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
fJ o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 11 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fálico e de natureza técnica. 
§ 2' Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
especificas de natureza intelectual, científica e tt!cnica, caso possam ser 
deílnldos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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VEDAÇÕES 
Art. 49 O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 32. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA OE REALIZAÇÃO 

Art. St O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 • à distãncia e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam A condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja Integrado W à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li • de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realizaç:io do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 • planeiamento da contratação; 
li • pubhcação do aviso de edital; 
Ili• apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV• abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V • julgamento; 
VI· habilitação; 
VII • recursai; 
VIII • adiudicação; e 
IX • homologação. 

CRIT~RIO OE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Att. 7• Os critérios de Julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantaJosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações t écnicas, os parãmetros mínimos de 

A desempenho e de qual,dade, as diretrizes do plano de gestão de logíst ica W sustentJvel e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregllo será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referênaa; 
li - planilha estimativa de despesa; 
Ili • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótose de pregão para registro de preços; 
IV • autorização de abertura da licitação; 
V· designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI · ed,tal e respectivos anexos; 
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII· parecer Jurídico; 
IX · os avisos, os esdarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI • proposta de preços do licitante; 
XII ·atada sessão pública, que conterá os seguint es regist ros, entre outros: 
a) os licitant es participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classlf'ocação; 
d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisào sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
1) o resultado da licitação; 
XIII • comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ l i A inst rução do processo licltatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 29 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 30 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurfdico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo. ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e mot ivada. 

CAPÍTULO Ili · ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 90 A autoridade competente do órgão ser.citante, o pregoetro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 10 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atnbuição de 
chave de ident ificaç3o e de senha pessoal e intransferível. 
§ 20 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competen tes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participa.ção dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrôn1ca, salvo quando, por solicrtação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ l i! de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade t écnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

CAPÍTULO IV· CONDUÇÃO 00 PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Uc,tação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 • decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li • designar o pregoeiro; 
Ili • designar acerca do sigilo do preço; 
IV • designar o modo de disputa; e 
V • designar o Intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
ent re os lances, que incidirá tanto em relaçllo aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caber.! à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atn buições legais 
1 • determinar a abertura do processo licitatório; 
li • decidir os recursos cont ra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 
decisão; 
Ili • adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV homologar o resultildo da licrtação; e 
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V • celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
11 - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 

A 111 - de0nlção das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos praios 
- e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV • designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter s1g1loso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 19 Para fins do disposto no c.iput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e Imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejulzo da dlvulsação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 211 Nas hipóteSPS em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do Instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ueslgnar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li • receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
111 • verificar a conformidade da propost a em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
rv • coordenara sessão pública e o envio de lances; 
V • verific.ir e Julgar as condições de habilitação; 
VI • sanear erros ou falhas que não alterem a substãncia das propostas, dos 
documentos de habilítação e sua validade jurídica; 
VII • receber, examinar e decidir os recu~ e encaminhá-los à autondade 
competente quando mantrver sua decisão; 
V111 • indicar o vencedor do certame; 
IX • adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros set ores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art 18. Caberá à equipe de apolo auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
lic1tatório. 

DO LICITANTE 
An. 19. Caberá ao licitant e Interessado em partiopar do pregão: 
1 • na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrõnico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessáno, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo hcitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diant e da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a Inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
11 • na forma presencial: 
a) apresentar a documentaç.ão (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo lic1tatório e 
responsabilizar-se pelo Onus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclus,ve os 
atos prat icados diretamente ou por seu representante. 

CAPITULO VI DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase e~terna do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do a~iso do edital no Diário Oficial do 
Município • DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 19 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências volunt árias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 2v Em se tratando de obras comuns. serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea •e• do inciso I do art 23 e art. 120 da Lei Federal n• 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serio disponibilizados na íntegra no site ofioal ela Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrOnlco, os editais também 
deverão ser disponibilizados na integra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicaç3o utilizado para divulgação do texto ongmal e o prazo iníoalmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até t rês dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 2e As respostas aos pedidos de esclarecin>entos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

- IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis antNiores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 1e A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a Impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2e A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 
§ 3e Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPITULO VII· APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentaçlio das propostas e dos documentos 
de habllltação, contado a partir da publicação do aviso, nllo será inferior a oito 
d,as uteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclus,vamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habthtação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 1e A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
púbhca. 
§ 29 Os liatantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do S1caf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefe,tura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 32 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 49 O hc,tante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ s• A falsidade da declaração de que trata o § 49 suJeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ ~ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 79 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haver.\ ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avahação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ ge Os documentos complementares à proposta e à habihtaçSo, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edit al e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do env,o de lances, observado o prazo de que t rata o§ 2e do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgaçllo do 
edital nos locais designados neste Decreto, os hc1tan1es, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, Identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos Inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII • ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma e'etrônic.i, a p.irtir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a ut1hzação de sua chave de acesso e senha. 
§ 11 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet. devendo 
utlllzar sua chave de acesso e senha. 
§ 21 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
Art. 29. Em se trat.indo de Pregão n.i forma presencial, a partir do hor.lrio 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de propost~ de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrõn ica. 
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descnção do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei ni 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classlf1cadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1• Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2• Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de dassific:ação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 3S. Classíficadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exdusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Preg3o na forma eletrônica. 
§ 19 O licitante será 1med1atamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 211 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 311 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de A percentuais entre os lances, que incidirá t anto em relação aos lances 

• intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 411 Não serão aceitos dois ou mais lances Iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ se Durante a sessão pública, os licitantes serão mfOflTlados, em tempo real. 
do valor do menor lance regist rado, vedada a ident1ficaçllo do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto · os hatantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li • aberto e fechado • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, confo rme o critério de Julgamento adotado no 
edita l. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, A a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez mmutos e, apôs isso, 

• será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 1a A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois mmutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no capul e 
no§ 1a, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 39 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do d ispasto no§ 10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apolo, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7!!, mediante 
just ificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transc.orrido o período de até dez minutos. 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 29 Encerrado o pruo de que trata o § 1v, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será s1g1loso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 30 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que t rata o § 
211, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 40 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2a e § 3V, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 50 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 
30, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificaç.ão, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cmco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. observado, após esta etapa, o disposto no§ 49. 
§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justiflcativa, admitir o reinicio da etapa fechada, 
nos termos do disposto no§ 59. 

DESCONEXÃO 00 SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO OE DISPUTA NO PREGÃO PRESEN □ AL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 19 O pregoeiro convidará lndlllidualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 2!! A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo licitante. para efeito de 
ordenação das propostas . 
§ 3a caso não se realizem lances verbais, será veriflcada a conformidade entre 
a proposta escrit a de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar ne 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do rntério estabelecido no § 211 
do an. 32 da Lei ne 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aphc.ados nos termos do art. 43, caso não ha1a cnv,o de lances apôs o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seJa obtida melhor proposta, vedada a negociação em cond,ções diferentes 
das previstas no edital. 
§ 10 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 20 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoetro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput. quando se 
tratar dt! Pregão na forma eletrôntea. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meoo designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 79, § 92 A do art. 26 e art 27, e verificar.\ a habilitação do licitante conforme disposições 

Wdo edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação Jurídica; 
li - ~ qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV • à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 
V • à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais. 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 da Constituição e 
no oncIso XVIII do art. 78 da Lei nv 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser subst ituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
lic1taçJo, as exig~ncias de habílitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor Juramentado no Pais e A apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8.660, de 29 de janeiro de W 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participaç:Jo de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habihtação especof1cada no edital por 
empresa consorciada; 
111 • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos dt! cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
fínanceira; 
V - a responsabilidade sohdárla das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcoo, nas etapas da hc1tação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 
VII - a constituiç:lo e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRALO PARA RECURSO 

Art. 50. A hablhtação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 19 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadast ro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 29 e 32 do art. 43. 
§ 39 A venficação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
melo legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 4R Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitaçJo, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ S9 Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou P0f meoo 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 69 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitaçlio, 
nos termos do disposto no Glpítulo X 
§ 79 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da.s microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 411 do Decreto Federal n2 8.S38, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 
§ 89 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão púbhca, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrõnlco) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua Intenção de recorrer. 
§ 1 • As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2• Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 3• A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos t ermos do disposto no caput, Importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a ad1udicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 49 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. S2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
hcitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA 1: DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundomentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 1v Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pora a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 2V O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mfnimo, três dias de e antecedência, e a ocorrênci~ será regi.strada em ata._ 

CAPITULO XIV - CONTRATAÇAO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinor o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargern 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VI I • fraudar a execução do contrato; 
VII I - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 12 As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública; 

§ ~a As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 - contratação de S<'rviços comuns de engenharia, nos tenmos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da lei ne 8.666, de 1993; 
li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; e 
Ili - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluldos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da lei ne 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 39 Fie.a vedada a utilização do sistema de dispensa elet rônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4~. 

CAPÍTULO XVIII • DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio do internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 

Art. 61. As propostas que contenham a descríção do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas com plement.ares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/J019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019· 
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA- ME, CNPJ N2 
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 
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Vargem Grande (MA), segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 

PREFEIT liRA M NlCI PAL DE VARGEM GRA.'(DF./MA 

DECRETO GP\I • 004/2017, DE 04 DE JA. ... EIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargcm Grande, t:lstado 
do MarRnhilo, a ut.ilizaçilo do Sistema de Regis1ro de Preços previsto no An. 
15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO M UNIC IPAL DE VAR G!:\1 GRA. ... DE , com fundamento no 
mciso li, an. 30 e no inciso XXI, an. 37, da Cons111u1çào Federal e de 
acordo com a atribuição que lhe confere o art. 59, da Lei Orgãnica do 
~unicípio, e amda cm observância ao disposto no Art. 15 da Lei Federal 11º 
8.666, de 21 de junho de 1993. O E C RE TA: Art. 1° -As contratações 
de serviços e a aqu1s1ção de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP, no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, obcdL-cerão ao disposto neste Decretn. P~rágraío Único -
Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -
Sistema de Registro de Preços - SR!' - conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativo_< à prestação de serviços e aquisição de 
bens, para contratações futuras; li - Ata de Registro de Preços - documento 
vinculativo, obrigacional, com carncteri<tica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos panic1pantes 
e condições a serem praticada.<, conforme as disposições contida< no 
1n<trumcnto convocatório e pro~ta• apresentada<; Tll - Ôrgãn 
Gerenciador - órg:lo ou entidade da Administração Pública responsA,cl pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 
e gerenciamento do Ata de Registro de Preços dele decorrente; IV • Órgão 
Pan1c1pante - órgão ou entidade da admm1stração pública que part1c1pa dos 
procedimentos iniciats do SRP e integra a Ata de R.:11i,tro de Preço~. e V -
órgão não participante - ó rgão ou en11d11de da administração pública que, 
não tendo participado dos procedimentos iniciais da hc1tação, atendidos os 
rcquisi1os desta nomia, faz adesão à ata de registro de preços. Art. 2° - O 
Sistema de Registro de Preços podcrj ser adotado nas seguintes hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço. hou,cr necessidade de 
contralllÇÕeS frequente!; n - quando íor mais con,cnientc à aquisição de 
bens com pre\"isào de entregas porcelnda, ou contrntcção de serviços 
remu11crados por uni,fodc de medida ou cm regime de tarefa; Ili • quando 
for conveniente a a(luisição de bens ou a contraiaçllo de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela naturez.a do objeto não fo r possível definir 
pre1,,1amente o quan11u11ivo a ser demandado pela Administração. 
ParAJ(rMfo Único - Poderá ser realiuido registro de preços para contratação 
de bens e serviços de informâtic.a, obedecida a legislação vi!!entc, desde que 
devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica. Art. 3° - A 
licitaÇiio para registro de preços scrã rcali7ada na modalidade de pregão 
p=cncial. do úpo menor preço. nos termos da Lei Fe<kral nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de j ulho de 200 2 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/2017, de 04 de Jnnciro de 2017. e ser:\ precedida de 
ampla pesquisa de mercado. § 1° - Excepcionalmente poderá ser adotado. 
na modalidade de concorr~ncia. o tipo técnica e preço. a crit!rio do órgão 
gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autondade 
má.uma do órgão ou entidade. § 2° - Caberã ao órgão gerenciador, a prática 
de todos os n10s de con1rolc e administração do S istema de Registro de 
Preço~. e ainda o seguinte: 1 • convidar. mediante com:spondc:ncia ou outro 
meio eficaz, os órgãos e entidades para paniciparcm do registro de preços: 
ll - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo. promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos 
eocammhados para atender aos requisitos de padronização e racionali~çào; 
lll - prumovcr todos os atos necessários à inslmção processual para a 
realização do procedimento licitató rio pertincn1e, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos em que a restrição à competição for admtssível 
pela Lei: IV - rcali7.ar pesquisa de memido para 1denuficaçào do \'alor 
estimado da licitação e consolidar os dado< das pesquisas de mercado 
realizada.< pelos órgãos e entidades panicipantes: V - confirmar junto aos 

órgãos part1c1pantes a sua concordância com o objeto a ser licitado. 
inclusive quanto aos quantitativos e 1cm10 de referência ou proJcto básico: 
V I - realizar iodo o proccdimemo licitatório, bem como os ato< dele 
decorrentes, tais como a assinatura da A ta e o encaminhamento de sua cópia 
aos demais ~aos panic1panlcs; VII - gerenciar a Ata de Registro de 
Preços, pro, 1dc:nciando a 1nd1caçào, sempre que sobcttado, dos 
fornecedores, para atendim~-nto às oeccs<idudes da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantiiativos de contratação 
definidos pelos partic ipantes da Ata; YII I - conduzir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preço, registrados e a aplicação, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento licitatóno e na Atll de Registro de Preços; e lX -
aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditó rio, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento lici1a1ório; e X - aplicar, 
11arantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
de,;cumprimento das obrigações contratuais. cm relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O órgão gerenciador podera solicitar auxilio técnico uos 
órgãos partic ipantes para a execução das atividades previ,~as nos incisos 
Ili, IV e VI do§ 2•. deste artigo. § 4° - O órgão participante do registro de 
preços será responsável pela manifestação de interesse em participar do 
registro de preços. prov1dencu1ndo o encanunhamcnto, ao órgão 
gerenciador. de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contralação e rcspectivllS cspecificaçõe~ ou lermo de 
referência ou projeto básico, nos ICt'mos da Lei Federal n• 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo amda: 1 -
gllr3Jltir que todos os atos rclall\'OS a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar.junto ao órgão gerenciador, sua concordânc ia com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e UI - tomar 
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive H rcspecllvas 
aherJÇÕes porventura ocorridas, com o obje tivo de assegurar. quando de seu 
uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o 
procedimento lic1tat6rio. § 5º - Cabe ao órgão panicipante indicar o gestor 
do contrato. ao qual. além das atribuições previstas no An. 67 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, compele: 1 - promover consulta prévia junto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem 
praticados. cncamlllhando posteriormente. as infom1ações sobre a 
contratação efetivamente rcali7ada; li - ibsegurar-se, quando do uso da Ata 
de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos v-dlorcs praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem. quanto à sua utili7..açào: 111 • .a:lar, após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações oomratualmentc assumidas, e 
iambém. cm coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla defesa e o contraditóno, de eventuais penalidades 
decorrentes do dcscumprimcn10 do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
b<.:m como de cláusulas c<Jntratuais; e IV • informar ao órgão gerenciador. 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas cm edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergência. relatÍ\-as à entrega. as caracterlsttcas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo cm a,sinar contrnto para forncc1mcn10 ou 
prestação de serviços. Art. 4° - O prazo de validade da Ata de Rcgmro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (dolC) meses, incluídas eventuais 
prorrogações. § l º - Os contnllos decorrentes do SRP ter-lo suo , igência 
conforme a.• di<ro<ições contida.< nos in.•trumentos convocatórios e 
rcspecth·os 00ntratos, obedecido o disposto no An. 57 da Lei Federal nº 
8 6M,f l993. Art. Sº - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contra tação de serviços, podcrll subdivid ir a quanudadc total do nem cm 
loles, sempre que comprovado técnica e economicamente viável. de forma a 
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possibi litar maior competitividade. observado. neste caso, dentre outros, a 
quantidade mínima. o pra7,o e o local de entrega ou de prestação dos 
,erviço,. Parágnfo Único - 'o caso de servtÇOs, a <ubdi,-isào se dará em 
função da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 
resultados esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 
ou eniidade participante do ccname. Nestes casos, deverá ser evitada a 
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade, com , istas a 
assegurar a responsabilidade contra111al e o princípio da padronização. Art. 
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser rcgístrndos tantos 
fornecedores quantos neccssános para que, em função das propostas 
apresentadas, seja atingida a quruuidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 
respectivo, fornecedores scmo divulgados cm órgll.o oficial da 
Administração e ficarão dispomb1lm1dos durante a vigfncia da Ata de 
Registro de Preços; II - quaudo das contratações deco1'1'C11tcs do registro de 
preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponenteS A constantes d.1 Ata; e m - os 6rgilos parucipantes do registro de preços 

- deverão, quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, rard que este proceda a indicação 
do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. Par6grafo Único -
E~ccpcionalmente, a critério do 6rgào gerenciador, quando a quantidade do 
pnmctr0 colocado não for suficiente para as demandas estimados, desde 
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente 
justificada e comprovada a ,·antagcm, e as ofertas sejam cm ,alor inferior 
ao máxtm0 admitido, poderão ser n:gistradO'l outros preços. Art . 7° - A 
cx1stêncio de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contrataçõe~ que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
ci.-pecífica pMa a aqu1siç-Jo pretendida, sendo a~cgurado ao bcncficulno do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. li° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigilncia, poderá ser util i1fülo por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame lic1tatório, mediante prévia coru.uha ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e enudad~ que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão manifeslar ~u interesse junto 30 órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os rosshci~ fornecedores e 
respccti\'O~ preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.§ 
2° - Caberú ao fornecedor bCDeficiário da Ala de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou mio do 
fornecimento. indcpendcn1emeotc dos quan111a1ivos registrados cm Ata, A desde que este fornecimento não prejudique us obriguções anteriormente 

• assumidas. § 3° - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo n3o poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O ins1rumento 
convocatório deverá prever que o quanlitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços nlo poderá exceder. na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e 6rgãos panicipantcs, independente do número de 
i,ryãos não participantes que aderirem. Art. ?º - O eclitul de licitação para 
registro de preços contemplará. no mínimo: 1 - a especificação descrição do 
objeto, C:(plicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nlvel de precisão adequado, para a carnclenzação do bem ali serviço, 
inclusive definindo as respectiva_, unidades de medida U)Oalmente adotadas; 
li • a estimath·a de quantidade, a serem adquiridas oo pns.ro de , alicladc do 
rcg1stro, IU - o preço urutârio máximo que a Adm1mstração se dispõe a 
pagar. por contratação, consideradas as regiões e as estimativa., de 
quantidades a serem adquiridas: IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada, por item (no caso em que couber): V - as condições quanto aos 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, nos 
casos de serviços, quando cabíveis. a frequência. periodicidade, 
características do pessoal. materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utiliL.ados. procedimentos a serem quidos. cuidados. de,eres, disciplina e 
control~ a serem adotados; Vl - o pra7..o de \'alidadc do registro de preço; 
VII - os órgãos e entidades panicipantes do respectivo registro de preço; 

VII I - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos. no caso de prestação de serviços: e IX - as 
penalidades a serem aplicadas f10r descumpnmcmo das coodiç~ 
estabelecidas. § 1 ° - O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, 
a ofena de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o cdttal prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm 
locais diferentes, é f11eul1ada a exigência de ~presentação de propMta 
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os 
respectivos custos, variáveis por região. Arl. JO• - Homologado o resultado 
da hcitaçào. o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os intcn:sSados 
para assinatura da A ta de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições cstabclectdu Art. 11 - A contralllÇll.o com os fornecedores 
registrados, após a 111dicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será fornializada pelo órgão interessado, ror u11ermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autori1ação de compra 
ou outro instrumento similar. confom1e o disposto no an. 62 da Lei Federal 
n• 8.666, de 1993. Ar l. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
altcniçiíes, obedecidas as dispo.•içiíes contida, no an. 65 da Lei nA R.666, de 
1993. § 1 ° - O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de 
eventual redução daquele• praticados oo mercado, ou de fato que eleve o 
cu,to dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgll.o gerenciador da 
Ata promo, cr a< necessárias negociaçiíes junto aos fornecedores. § 2° -
Quando o preço inicialmente registnodo, por motivo superveniente, tomar
se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -
convocar o fornecedor vi~undo a negociação para redução de preços e sua 
ade4uação ao praticado pelo mercado: II - frustrada a negociação. o 
forncccJor será liberado do comprumi<so assumido; e I li - con~ocar os 
dcmai< fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 3° -
Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor. mcdlame re,quemnento devidamente compro, ado, não puder 
cumprir o compmmisso, o órgão gcn:nciador poderá· 1 - hhcrar o 
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena lidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresenlados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e li - convocar os 
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. § 4° - 1':ão 
havendo exilo nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da AIO de Registro de Preços, ndor:ando as medidas cabíveis para 
obtenção da contra13Ção mais vanta,osa. ArL 13 - O fornecedor ter:\ seu 
registro cancelado quando: 1 - descumpnr as condições da Ata de Registro 
de Preços; 11 - não retirar a respectivu nota de empenho ou instrumento 
equi,alentc. oo prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa 
aeeitã~el; Ili - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; e I V - tiver presentes 
razões de i111crcsse público. § 1° - O cancdamcnto de registro, nas 
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. sem 
formali.aido por despacho da autoridade competente do órgão gcr-encllldor. § 
2° - O fornecedor poderá sohcitru o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato SUfl(:rvcnicntc que venha comprometer a perfeita e'-<X.'UÇão 
oontr.UUal decoffcntes de: caso fonu1to ou de força maior devidamente 
oompro-.-lo. Art. 14 - Podcriio ser utilizado< recursos de tecnologia da 
informação na opernc1onoli?.açâo das disposições de que trata este Occn:10, 
bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e 
atribuiç&-s dos órgãos gerenciador e participantes. Art. IS - A Pn:lbtura 
poderá editar norma,ç complementares a este Doemo Art. 16 - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua pubhcação. ArL 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. GABL"ETE DO PREFEITO :\1 'ICI PAL DP. 

ARGEM G RANDE (MA), K\I 04 DE J ANErRO OE 2017. JOSI" 
CARLOS OE OLIVEIRA BARROS - Prefeito Municipal. 

DECRt,:TO G PI\I ;-..• 005/2017, DR 04 OE J A'IIEIRO DE 2017. 
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada l'regão. para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargcm Grande - Ano 001 1 n"002 - Vargcm Grande, segunda-feira, 16 de janeiro 



RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 -~l 
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LICITAÇÕES NA .TICASEM1 

MÓDCLO O- DIREITO AD~'ILXISTRATl\"O PARA LICITAÇÕES· APRENDIZA.00 COMPLETO SOBRE DIREITO AD~INISTRATIVO P.'\RA 
LICITAÇÕES 

MÓDULO l ESQUEJ.\.1ATl7.AXDO A LICITAÇÃO· ESTRUTURA MACRO DAS CONTRA1AÇÕES PUBUCAS. IDENTIFICAR QUANDO 
UTILIZAR CADA MODAUDADE. El\1DlDA O QUE É OBJETO COMUM LEOISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREOÃO. RECO!fflECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

MÓDULO 2- PLAXEJANDO A LICITAÇÃO • "PREPARANDO O TERRENO!"'· PASSO A PASSO DO PLA~AMENTO DA LICITAÇÃO. 
APRENDA A CONTAR PRAZOS. PLANEJANDO O EDITAL E SEUS A-"IIXOS. ELABO:uR. UMA PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. CONHECER 2e4c7000-34W-l leb-8014-49a949lb789c I os TIPOS DE LJCITAÇÀO. APLICANDO o MENOR PR.EÇO'>.lAIOR DESCONTO NO PREOÃO ELETRÔN1CO ADJUDICAÇÃO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLANO A1'lUAL DAS COl-.TRATAÇÔES. LOTES. ITENS, PARCELAR E FRACIOKAR 

MÓDULO 3 - EXECL'TA.'\"TO A LICITAÇÃO - MÃOS NA ~ASSA! • A SESSÃO DO PREOÃO PRESIDl'CIAL. SIMULAÇ AO DO PREGÃO 
PRESENCrAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO (DECRETO FEDERAL 10.024/2019).A SESSÃO ::>A CONCOR.RENCIA. TOMADA DE 
PREÇOS E CON\TIE. PREPARAÇÃO DE P::lOPOSTAS. IMPUG?-JAÇÔES AO EDI7AL, ESCLAR.EC™ENTOS. RECURSOS ADMINISTllATIVOS. 
DEFT.SASADMI1''1STR.ATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO CORREÇÃO DA UCITAÇÀO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 
TUTORIAL/SIMULAÇÃO DO PREGÃO ELE1RÓ?\lCO NO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E LICITAÇÔES·E BANCO DO BRASIL. 

~1ÓDULO 4 - APRE:\'DA Tl'DO SOBRE DOCl')iEXTOS DE BABDJTAÇÃO !'ºA PRÁTICA • CR.EDE.'\"CIAMENTO X DECLARAÇÕES X 
HABTLITAÇAO. HABILITAÇÃO .JURÍDICA. REGL"LARIDADE FISCAL 2 TRABALHISTA. QUALIFICAÇÃO TICN:CA. QUALIFICAÇÃO 
EOONÔMICO-FINANCEIRA QUAIS DOCUME1''TOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL 

l\1ÓDULO 5: IDUS A\'A.XÇADOS E:\1' LIC ITAÇÕES · APRENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFER.DICTAOO DA LC l l3f06. APRENDA. O 
SISTEMA DE REGJS1RO DE PREÇOS (SRP). :)ESCm.1:PUCANOO O SRP. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. LEI ANTICORRUPÇÃO E 
PROGRAMA DE lNTEORDADE (COMPLIANCE) 

MÓDULO 6: CO~TRATANDO, SEM LICITAÇÃO: • CONTRATAÇÃO DIRETA sn.\1 LICITAÇÃO - DISPENSA. CO~IRATAÇAO DIRETA SE.V. 
LICITAÇÃO - INEXIOIBILIDADE. PROCESSO. 

MÓDULO 7: LICITAÇÕES ~AS ESTATAIS· LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI 13.303/16, LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. COl--TRArAÇÕES 

~~E~ ~~~~ 
MODULO 8: 1U1ASANEXOS AO PREGÃO· SEGREDOS DO :-iOVO DECRETO 10 024/19. DESCO?\"EXÃO.ADIAMEKTO. INTERRUPÇA~ ; -
SUSPENSA O E REABERTURA DA S~SÁO DO PREGÃO ELETRÓt-.'lCO O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE ~AO PODE. I' ~-
AMOSTRAS. CONLUIOS OU CARTEIS EM PREGÃO. g: '-J 

~ 

1 ,q ► -61 BÔ~lJS:CO~fl::\'IDADEFLAVIAY~A ~ 11 , 'r'\ , n v· ~\1~ . 
PROFESSORA FLAVIA DA:\'IEL VIA~NA J{,Oro<.a.. ~ ,.,l.()r(\ln(l. 
CARGA HORÂRIA: '6 HORAS Fl..AVIA DMIEL YIANNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06564.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante (Órgão Gerenciador) lcaro da Silva Portela - Secretário Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes ã espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa 
para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, estima-se o valor total para contratar é de R$ 2.941.307,77 (dois milhões, novecentos e quarenta e um mil e trezentos e sete reais e setenta e sete centavos). 

Vargem Grande - MA, em 30 de Novembro de 2022. 

Pregoeiro Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101 .06564.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de 
Registro e Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes 
e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto na Lei 
3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Municipal nº 
004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 
e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 30 de Novembro de 2022. 

Rieá@o Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

Portaria nº 004/2022 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Maíl: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CP f3t1VG ?· 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06564.2022 ./Jé?:: '-1 

Rubrica 

PREÂMBULO: 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXX de 2022, horário: --:-•h, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal nº 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das-:- horas do dia XXJX:x/XXX. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às-:- horas do dia -/- /-, horário de Brasilia-DF 
Início da Sessão: As--:-- horas do dia --/--/---, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com. br 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licltamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPM ,/ffi.- !; 
(Processo Administrativo nº. 0101 .06564.2022) Rwbrica 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (1 1 )4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 

especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos e eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 
4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 

no cadastro. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual · MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa 
no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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4.6.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 
5º da Constituição Federal. 

4.6.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, llcitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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licitamalsbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1 .1. Valor Global; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo e 6.1.4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no C81J1po apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, NOME DE CIDADE OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arquivo contendo as informações. Anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando 
composição detalhada dos custos unitários dos serviços que compõem o valor do serviço, ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir. tais como, 
despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado 
de acordo com a legislação vigente, sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de 
maio de 2017. Composição de custo da mão de obra e insumos compativeis com o mercado, BOI de no mínimo 23% devendo refletir as alíquotas de tributação da empresa e Cronograma Físico Financeiro do 
objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme especificados, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 
possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto dever&estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 7. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lanc~ e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultãnea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7 .5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto·. 
7.5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminha · aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7 .5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1 .7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7 .5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDO~. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 24h (Vinte e quatro horas) para anexar a sua proposta com 
valores readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa 
função estará disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5.1. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.1 O. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposfa detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para'B consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", "9.4" e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brf) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1 .1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
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9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se e cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constituti o, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 

constitutivo con olidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, acompanhada da certidão simplificada e específica; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício 
e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada da certidão simplificada e específica; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante; 

10.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da: 

a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

10.2. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.2.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emiticla pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 30 (trinta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na 
forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11 .101/2005. e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

10.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por 1hdices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.2.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

10.2.2.1 .1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

10.2.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (L TDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

10.2.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

10.2.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 
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10.2.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.2.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.2.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31 , §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.2.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercicio social; 

10.2.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO Ili). 

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4. A comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do licitante far-se-á mediante: 
10.5. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA / Conselho de Arquitetura e lJrbanismo -CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados, em plena validade; 

10.6. No caso de a proponente licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA/CAU do Estado do Maranhão, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato; 

1 O. 7. Quanto à capacitaç'ão técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, em consonância com o serviço; 
10.8. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações: 
10.9. Descrição das tarefas técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato; 

10.10. Indicação da data de emissão e firmado por representante legal do contratante; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 

10 



:\>-O OE l.1,.":::\ 
~ ç, ~ "' :,.\ :;:; Fls. ~ -,, 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPM 6 °f; 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) v //JV v) 

Rubrica 7 
10.11 . Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 

executados (ART). 

10.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.13. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. A empresa licitante e o seu responsável técnico deverão comprovar, através de 
competente atestado de capacidade técnica, a execução de serviços de maior relevância; 

10.14. Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional a licitante deverá atentar para o atendimento dos seguintes parâmetros frente ao objeto desta licitação, para apresentação dos atestados: 
10.15. Execução de serviço de manutenção e adequação sanitária de poços artesianos com fimpeza utilizando produtos químicos apropriados, remoção e troca de tubos edutores e conjunto motobomba. (Engenheiro Civil com atribuição prevista no Decreto nº 23.569 de 11 de dezembro de 1933, Engenheiro de 

Minas ou Geólogo); 

10.16. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento 
e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

10.17. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

10.18. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.19. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.21 . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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10.22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no •char a nova data e horário para a continuidade dela. 
10.26. Será inabilitado o licitante que não comprova sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.28. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis. 

10.28.1. Não avendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.2. ser redigida em língu~ portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11 .5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11 .6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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11 . 7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11 .9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11 .1 O. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil - llcitamaisbrasil.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, licitamaisbrasil.com.br opção Indicar Interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições deadmissibilidade do recurso. 

12.5. A falta de manifestaçã motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

12.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentareq, contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

13 



VÂReGEM 
GRANDE 
. .... -...UmiMf.....-00 ..... 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPM 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

OE l.1. 

-.. Fls. tJh6 

V- :: 
R!Mbrica 

13.3Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

13.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compet,nte homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17 .1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Adm·nistração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, po~ igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17 .5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
18.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhà-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5Na assinatura do contrato, será.exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.6Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SE'NTIDO GERAL 
19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referê eia. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA T'ANTE E DA CONTRATADA 

21 .1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
23.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3 apresentar documentação falsa; 
23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
23.2. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
23.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aq90las que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

23.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
23.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

23.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
23.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
23.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
23.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
23.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
23 .1 O A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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23.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 

Reservas". 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. e 25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
~.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do ~sso de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasilia - DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-seá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.10 As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e especifica; 

26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edttal. 

26.12 O Edital está dísponíbilizado, na Integra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias ateis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
27.1.1. ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 
27.1.2. 

27.1.3. 

27.1.4. 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

f\t'JEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

27 .1.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
27 .1.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

27.1.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
27.1.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

27.1.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
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27.1.10. ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

27 .1.11 . ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

27.1.12. ANEXO XII- Termo de Recebimento Provisório; 

27.1.13. ANEXO XIII - Termo de Recebimento Definitivo; 

Vargem GrandeiMA, XX de XXXXX de XX. 

!CARO DA S LVA PORTELA 
Secretário'Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo 

Órgão Gerenciador 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BASICO {EM ANEXO) 

01:l. 

:; Fls. 0-f. 
o 
•.) ~ 

Rubrica 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº .............. portador(a) da Carteira de Identidade nº , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de ..... / ..... /200 ..... , processo administrativo n.º RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendentlo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .......... , especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./20 ... , que é parte integrante desta Ata, assim como a)lroposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: l l~eom r-- ---.Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante)--! 

TR 
__ J 

Especificação Marca Modelo 7 Unidade [ Quantidade I ValoJr Un I Prazo 1 (se exigida no (se exigido no editaJj garantia o~ T __ _:;__;;.... edital) _ __ _l __ _j___ _ validadej 
- - -~ -- -'-- --L- 1 - - -~ 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 
"· 

....... 
V 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (Item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
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gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ôrgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compe em os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de erificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6. 7 .3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no merc do; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8.0 cancelamento e registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despaçho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou seNiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedo~s) registrado(s) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-C 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... J .... , QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A)........... ............................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de ....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) .......................... (cargo e nome), residente na ..... ................ , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) ................... , e CPF nº ......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na .................. ........ ......... , em .............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. . , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... J20. ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminacão do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 
\. " 2 " - \\ '-~ 

... "'~ ~ ,/ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
I I e encerramento em / / prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. . ). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1 .1. por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSUl:A DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 

27 



~tt .. ~ vi1

itcEM 
~ . GRANDE 
~ ~ ~ MM.M'i1àM>Ã$CONtttuN:IOôNOW 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

VARGEM GRANDE/MA, ...... .... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

D~ 

~ Fls. Ô o . ·~ _M 
R'.tbric 
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(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº .... ,20_ - Processo 
nº ""/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impedi!~ da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua liabilitação. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsáveflegal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos~q,,stantes no Edital l?regão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos ~as as condi~s 
de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação éfe documentação para ~ de habilitação. 

Data: 

Nome daempresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do r.esponsável 
PF do r~ ponsável 
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ANEXO VI-MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÔS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETR NICO Nº ..,/20_- PROCESSO Nº ..,/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Esl)ecificações Marca/ Preço Unitário R$ 

Modelo 
01 

Valor Total e final por extenso do 1tem: R$( . ...................................................................... ) 

NO CASO DE MICROEMERESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( } Declaramos para os devidos--fi{ls, que somos Microempresa ou !;mpresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor cail:ia qualquer rec amação ou indenização. 
2. A assinatura do.fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga} até o destino, taxas e en,eargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de .. ........ de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº '"'/20_ - Processo nº .. /20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do CoAtrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hab"litação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada füirante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº .. 120_- Processo nº '"'/20_, realizado pela Prefeitura 
de xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

~ me da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_________________________ , inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº-------~ Endereço: ___________ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº ______ , 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover 
a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante} , inscrita no CNPJ nº: com sede 
na. ___________ (endereço completo ) _________ ~ por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ____________ _, infra-assinado, portador(a} da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPF/MF nº _ ________ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº •1'120_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... a_ ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X- Ficha técnica descritiva do ob'eto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

rgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as ex gências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Mlcroem~ sa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações • CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ ___ .,_ _ ___.e ... xt ... e ... as ... o..._ _ _,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

ANEXO XII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

REFERÊNCIA: Processo nº 0101.06564.2022 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº XX/2022 
CONTRATADA: _____ _ 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, por meio doa Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em 
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os 
referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência/Projeto Básico e com a Proposta da 
Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Pedreiras/MA de de 

xxxxxxx 
Secretário(a) Municipal de _____ _ 

xxxxxx 
(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

37 



ttt P.-.feltuni de 

VARCEM 
CRANDE 
.. Mlot....,~•NiCWV 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

ANEXO XII 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa pa Manutenção 
e Limpeza de Poços, Redes e Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

REFERÊNCIA: Processo nº 0101 .06564.2022 
LICITAÇÃO: Pregão Elet ônico nº XX/2022 
CONTRATADA: _____ _ 

' A Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, por meio da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços, abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em 
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 

A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo (órgão requisitante) recebe os 
referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade 
com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência/Projeto Básico e com a Proposta da 
Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que pi:oduza os legltimos efeitos de direito. 

Pedreiras/MA de de 

xxxxxxx 

xxxxxx 
(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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APRESENTAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

Vargem Grande é um município brasileiro do Maranhão. Sua população estimada em 2019 foi 
de 56.510 habitantes. 

O Projeto de MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE POÇOS, REDE E RESERVATÓRIOS NO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE - MA, ora apresentado é resultado de um levantamento feito pela 
Secretaria de Saúde através do programa PACS - Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde, onde foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem abastecidos conforme 
projeto básico. 

Ao longo das gerações, o sistema de abastecimento de água se mostrou extremamente 
importante para o desenvolvimento das sociedades. Isso pode ser visto desde os sistemas de 
abastecimento do antigo Egito, se desenvolvendo as margens do Nilo. Mesmo sem 
eletricidade ou meios tecnológicos, os egípcios já utilizavam de canais e bombeamento de 
água para irrigação. Promover a utilização da água na agricultura era compromisso de seus 
governantes 

Um sistema de abastecimento de água é uma solução que contempla determinada 
comunidade com água potável. O sistema contempla várias unidades que vão desde a fonte 
até a unidade consumidora. As fases que são necessárias para entregar essa água tratada 
garantem a qualidade para consumo doméstico, no agronegócio, nos serviços públicos e o uso 
industrial entre outros. 

LOCALIZA~O E ACESSO 

A Cidade de Vargem Grande teve sua autonomia política em 19/04/1833 e está inserida na 
mesorregião Norte maranhense, na microrregião ltapecuru Mirim, compreendendo uma área 
de 1.957,7 km2, uma população de aproximadamente 49.412 habitantes e uma densidade 
demográfica de 25,24 habitantes/km2

, segundo dados do IBGE (2010). Limita-se ao Norte com 
os municípios de ltapecuru Mirim, Presidente Vargas, Nina Rodrigues e São Benedito do Rio 
Preto; ao Sul com Coroatá e Timbiras; a Leste com Chapadinha e a Oeste com ltapecuru Mirim, 
Cantanhede, Pirapemas e Coroatá. 
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Figura 1 - Mapa de localização do município de Vargem Grande -MA. 
A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -3º32'24" de latitude Sul e -

43º54'36" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luís, capital do estado, em um percurso total fica em torno de 
175 km, se faz da seguinte forma: 173 km pela rodovia BR-135/222 até as mediações do e município de Vargem Grande, 2 km pelo Rodovia Estadual MA-020 até a cidade de Vargem 
Grande. 

ASPECTOS SOCIOECONÕMICOS 

Os dados socioeconômicos relativos ao município foram obtidos, a partir de pesquisas 
nos sites do IBGE (www.ibge.gov.br), da Confederação Nacional dos Municípios (CNM) 
(www.cnm.org.br) e no Instituto Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos 
(IMESC). 
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Altbrico 
o município foi elevado à condição de cidade, com a denominação de Vargem Grande, 

pela Resolução de 19/04/1833. Segundo o IBGE (2010), cerca de 54% da população reside na 
zona urbana, sendo que a incidência de pobreza no município e o percentual dos que estão 
abaixo do nível de pobreza é de 54,97% e 45,35% respectivamente. 

Na educação destacam-se os seguintes níveis escolares, segundo dados do IMESC 
(2010): Creche e Pré-escolar (17,66%), Ensino Fundamental - séries iniciais 12 ao 52 ano e 
séries finais do 6º ao 92 ano (59,8%); Ensino Médio - 12 ao 32 ano(l0,41%); Educação de 
Jovens e Adultos (11,53%) e Educação Especial (0,59%). O analfabetismo atinge mais de 39% 
da população da faixa etária acima de 07 anos, dados da CNM (2000). 

No campo da saúde, a cidade conta com dezesseis estabelecimentos públicos de 
atendimento. No censo de 2000, o Estado do Maranhão teve o pior índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH) do Brasil e Vargem Grande obteve baixo desempenhos, com 
IDH de 0,544. 

O Programa de Saúde da Família - PSF vem procedendo a organização da prática 
assistencial em novas bases e critérios, a partir de seu ambiente físico e social, com 
procedimentos que facilitam a compreensão ampliada do processo saúde/doença e da 
necessidade de intervenções que vão além de práticas curativas. Em Vargem Grande a relação 
entre profissionais da saúde e a população é 1/225 habitante, segundo o IMESC (2010). 

A pecuária, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 
governamentais, o setor empresarial com duzentas e quarenta e cinco unidades atuantes e o 
trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

A água consumida na cidade de Vargem Grande é distribuída pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende aproximadamente 255 domicílios, 
através de uma central de abastecimento de água sem tratamento (IBGE, 2010). O município 
possui um sistema de escoamento superficial dos efluentes domésticos e pluviais, lançados 
em cursos d'água intermitentes e em áreas livres, públicas ou privadas. A disposição final do 
lixo urbano não é feita adequadamente, em um aterro sanitário. 

De acordo com os dados da CNM (2000), a coleta de lixo domiciliar é pouco expressiva, 
atendendo apenas 9,71% das residências, enquanto 86,05% lançam seus dejetos diretamente 
no solo ou os queimam e 4,23% jogam o lixo em lagos ou outros destinos. Dessa forma, a 
disposição final do lixo urbano e do esgotamento sanitário não atendem as recomendações 
técnicas necessárias, pois não há tratamento do chorume, dos gases produzidos pelos dejetos 
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urbanos, nem dos efluentes domésticos e pluviais, como forma de reduzir a co ~Jre s 
solos, a poluição dos recurs.os naturais e a proliferação de vetores de doenças de veiculação 
hídrica. Além disso, a coleta para os estabelecimentos de saúde é acondicionada em aterro da 
prefeitura específico para resíduos especiais. 

o fornecimento de energia é feito pela CEMAR (2011) através do Sistema Regional de 
Coelho Neto que compreende a região nordeste do Maranhão. É suprido radialmente em 
69KV pela subestação de Coelho Neto, através da ELETRONORTE, alimentada pelo 
seccionament o da LT 230 KV Peritoró/Teresina. O sistema é composto por cinco subestações 
na tensão 69/13,8 KV e duas na tensão 34,5/13,8 KV. Segundo o IMESC (2010) existem 6.627 
ligações de energia elétrica no município de Vargem Grande. 

GEOLOGIA 

O município de Vargem Grande está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do 
Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os riftes cambroordovicianos 
de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São Raimundo Nonato. Compreende as 
supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), Devoniana (Grupo Canindé) e Carbonífero
Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó (1994). 

Na área do município, o Cretáceo está representado pelas formações Codó (Klc) e 
ltapecuru (K12it); o Terciário, pelo Grupo Barreias (ENb); e o Quaternário, pelos Depósitos 
Aluvionares (Q2a). 

Lisboa (1935 apud SANTOS et ai., 1984) foi quem primeiro descreveu os folhelhos 
betuminosos associados aos calcários no vale do rio ltapecuru, na região de Codó-MA. 
Segundo Leite et ai. (1975), a formação Codó consiste, litologicamente, em sua seção inferior, 
a conglomerados basais, sobrepostos a folhelhos cinza-esverdeado a pretos, localmente 
betuminosos, com fraturas preenchidas por pirita, além de níveis de calcário e camadas de 
gipsita. A seção média inicia-se por conglomerado polimítico, com seixos representativos da 
seção inferior retrabalhada, passando para folhelhos com ostracodes. No topo da unidade, 
tem-se arenitos e siltitos cinza, carbonosos, com restos vegetais calcíferos e piritosos. As áreas 
de afloramentos dos sedimentos da formação Codó são geralmente restritas e descontínuas. 
Ocorrem normalmente nos vales dos principais cursos d'água da região central da bacia. 
Estendem-se desde o flanco oeste, na região noroeste da confluência do rio Tocantins com o 
rio Araguaia, até o vale do Parnaíba, na região nordeste, próximo a Esperantina-PI. Carneiro 
(1974 apud SANTOS et ai., 1984) estimou para a formação Codó a espessura de 75 a 80 metros 
na região de Sítio Novo, no município de Grajaú. Lima & Leite (1978) assinalam ao longo do rio 
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Tocantins até a região de São José do Mearim, no Maranhão, espessura em torno de 20 
metros; a norte de Marabá, no Pará, 15 metros; e, nas regiões de Codó (MA) e Esperantina 
(PI), sua espessura não ultrapassa 12 metros. Aflora em áreas situadas a sudoeste, oeste, 
nordeste, sudeste e expondo-se amplamente a sul do município de Vargem Grande. 

Formação ltapecuru (K12it) . Campbell (1948) foi quem primeiro descreveu essa unidade, 
denominando-a de formação Serra Negra. Posteriormente, passou a usar o termo ltapecuru, 
atribuindo-lhe idade cretácea, posicionando-a, com discordância local, sobre a formação 
Codó. Litologicamente, essa unidade consiste, no flanco oeste e noroeste da bacia, de arenitos 
avermelhados, médios a grosseiros, com faixas conglomeráticas muito argilosas e 
intercalações de argilitos e siltitos, de coloração variegada. Seguem-se arenitos avermelhados 
e esbranquiçados, finos a médios, caulínicos, com estratificação cruzada de grande porte. Nas 
demais regiões, os arenitos são em geral finos com faixas de arenitos médios. O contato 
inferior da unidade com as formações Codó e Grajaú é concordante, apresentando 
discordâncias locais. Revela extensas e contínuas áreas de exposição, notadamente na região 
centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, bem como, em faixas isoladas e restritas no flanco 
oeste, a W do município de Araguaiana e Colinas de Goiás. Sua espessura aflorante é superior 
a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos indicam espessuras variáveis de 270m (poço 
VGst-lMA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m (poço PAF-3-MA), segundo (Lima & Leite, 1978). 
É a que tem maior expressão geográfica e aflora, praticamente, em todos os quadrantes do 
município de Vargem Grande, expondo-se amplamente na sede municipal. 

Grupo Barreiras (ENb). A denominação Barreiras, com sentido estratigráfico, foi 
empregada pela primeira vez por Moraes Rego (1930 apud SANTOS et ai., 1984) que, 
estudando a região oriental da Amazônia, chamou a atenção para a semelhança entre os 
sedimentos terciários que constituem os baixos platôs amazônicos e os que formam os 
tabuleiros das costas brasileiras norte, nordeste e leste. Mabesoone et ai. (1972 apud SANTOS 
et ai., 1984) descreveram os sedimentos Barreiras, no Nordeste, como constituídos por uma 
sequência afossilífera, de coloração variegada, composta predominantemente de arenitos 
síltico-argilosos, argilas areno-siltosas e leitos conglomeráticos, com predominância de cores 
avermelhadas e ocorrências de intercalações caulínicas de cores esbranquiçadas. Os 
sedimentos são comumente mal selecionados e com nítida predominância das frações areia e 
argila. Formam um relevo de interflúvios tabulares e colinas semiarredondadas, cortadas 
geralmente em falésias, frente ao oceano. Brandão (1995 apud SANTOS et ai., 1984) 
denominou de "formação Barreiras" a sequência constituída de sedimentos areno-argilosos, 
sem ou com pouca litificação, coloração avermelhada, creme ou amarelada mal selecionadas; 
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granulação variando de fina a média, com horizontes conglomeráticos e níveis lateríticos, sem 

cota definida, em geral associados à percolação de água subterrânea. A matriz é argilosa, 

caulínica, com cimento argila-ferruginoso e, às vezes, silicoso. A estratificação é geralmente 

indistinta, notando-se apenas um discreto paralelismo entre os níveis de constituição 

faciológica diferentes. Localmente, podem apresentar estratificações cruzadas e convolutas. 

Ocorrem por toda faixa litorânea e repousam, discordantemente, sobre o embasamento 

cristalino, em discordância erosiva e angular. É capeada, na linha da costa, pelo cordão 

litorâneo de dunas, através de discordância, e, no interior, passa transicionalmente, em alguns 

pontos, para as Coberturas Colúvio-Eluviais. Aflora em áreas restritas situadas a sudoeste do 

município de Vargem Grande. 

Os Depósitos Aluvionares que constituem os sedimentos elásticos inconsolidados, 

relacionados às planícies aluvionares atuais dos principais cursos d'água são, basicamente, 

depósitos de planícies de inundação. Destacam-se por sua morfologia típica de planícies 

sedimentares, associadas ao sistema fluvial e são, de modo geral, constituídos por sedimentos 

arenosos e argilosos, com níveis de cascalho e matéria orgânica, inconsolidados e 

semiconsolidados. Ocupa vastas áreas situadas ao longo da planície de inundação do rio 
Munim. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

GENERALIDADES 

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condições para a execução 
de obras e serviços relativos à manutenção e limpeza de poços, rede e reservatórios do 
município de Vargem Grande - MA. 

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um 
comportamento mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas 
também das especificações técnicas. 

OBJETIVO 

O Projeto proposto, tem o objetivo de fazer a manutenção de sistemas de abastecimentos de 
água no município, para controle de doenças e outros agravos com a finalidade de contribuir 
para a redução da mortalidade provocada por doenças de veiculação hídrica e para o 
aumento da expectativa de vida e da produtividade da população. 

Com a manutenção desses sistemas pretende-se fundamentalmente controlar e prevenir 
doenças; implantar hábitos higiênicos na população; facilitar a limpeza pública; facilitar 
práticas esportivas; propiciar conforto, bem-estar e segurança; aumentar a esperança de vida 
da população; aumentar a vida média pela redução da mortalidade e aumentar a vida 
produtividade do indivíduo. 

JUSTIFICATIVA 

Visa proporcionar a essas comunidades condições básicas de saneamento, disponibilizando 
água potável para o consumo humano, e doméstico diário, visando à melhoria da qualidade de 
vida dos seus usuários, como também viabilizar a implantação de projetos produtivos que 
dependem do uso da água (como hortas). Assim, justificando plenamente a implantação 
desses Sistemas nessas comunidades. 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

Será confeccionada 18 placas da obra em folha de zinco de 2,50mm nas dimensões de 
3,00x2,00m cada uma, totalizando 108m2

• 

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4" com comprimento de 3,20m. 

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ½ x 1 ½ x 13. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

ADMINISTRA~O LOCAL'-----~~---~~----____ _ 
Administração Local 

A Administração de obras se dará pelo acompanhamento diário ao seu empreendimento em 
todos os seguimentos, que será desde a cotação de materiais básicos que consideramos 
necessários para o andamento da construção ou reforma, como o acompanhamento pré
agendado para escolha de materiais de acabamento com os proprietários, orientação técnica 
diária a todos os funcionários do empreendimento como etapas a serem cumpridas, e forma 
correta para que não ocorra desperdícios e mantermos sempre uma obra limpa e enxuta com 
segurança e sempre pensando no meio ambiente. 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Mobilização e Desmobilização de Equipamento 

- Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após 
a assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar 
início efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. 
Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os recursos 
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contratados. 

o transporte de equipamentos necessários à execuç /2tdiic.se ços 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Equipamentos 

Cavalo mecânico tração 4x2, peso bruto total 16000 kg, capacidade máxima de tração 
•soooo• kg, potencia •3so• cv (inclui cabine e chassi, nao inclui semirreboque) 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve 
seguir a porcentagem estabelecida na medição e estar de acordo com a planilha de 
orçamentação de obras. 

MANUTENÇÃO DO POÇO TUBULAR 

Saneamento - Limpeza de Reservatórios até 20m3 

Essa etapa consistirá na mont agem de andaimes para a melhor movimentação dos operários 
que deverão estar equipados com seus respectivos EPls. Será removido todo sedimento do 
reservatório elevado e deslocado para local distante da área do poço e casa de máquinas, as 
paredes e o fundo serão devidamente escovados com o objetivo de detectar possíveis fissuras 
que se existentes deverão ser retiradas com o procedimento adequado. Todos os 
reservatórios são de fibra de vidro, portanto esse tipo de procedimento deverá ser feito com 
o uso de manta de fibra de vidro e catalisador. 

Desinfecção de Reservatório 

A desinfecção da caixa também será estendida para a tubulação de descida do sistema e e ocorrerá com o uso de hipoclorito de sódio. Em alguns casos, quando a estrutura estiver 
danificada, haverá a necessidade de executar uma nova estrutura em concreto pré-moldado 
para reservatório e em alguns casos será substituído a caixa d'água em fibra de vidro -
instalada, sem estrutura de suporte. 

Proteção Sanitária 

Os 100cm superiores de espaço anelar serão preenchidos com argamassa de cimento-areia, 
traço 1:3. 

Desinfecção de Poço com Compressor 

André Gonçalves Monteiro de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA: 111615915-5 

CPF: 047.374 .653-05 

ANDRE Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 
LIMA:0473746530 MONTEIRO DE 
S LIMA:04737465305 



A desinfecção do poço deverá ser feita mediante aplicação de solução de hipoclorito de sódio 
a 10%, na proporção de O,SOL do produto para cada lm3 de água no poço. 

Parte da solução deverá ser introduzida através do tubo de descarga de água. O restante da 
solução deverá ser colocado pela boca do poço, de modo a desinfetar o revestimento acima 
do nível da água. A solução deverá permanecer no poço por um período não inferior a duas 
horas e, em seguida, o poço deverá ser bombeado até a retirada de todo cloro residual. 

Implantação de Cloradores para Manutenção dos Aspectos Físico, Químico e Bacteriológicos 
do Poço 

O clorador deverá ser construído em policloreto de vinila (PVC), material específico para uso 
com cloro. Compactos, de fácil instalação e de baixo custo, dispõem de flanges para fácil 
adição de pastilhas de cloro. Apresentam simples e seguro sistema de regulagem do teor de 
cloro, através de válvu las de esfera em plástico industrial. 

Os cloradores automáticos, deverão ser instalados em qualquer local antes do reservatório de 
água inferior ou superior. 

Também podem ser instalados após a bomba que abastece os reservatórios. Para sua 
instalação basta seccionar a rede ligando-a na entrada do equipamento e a outra extremidade 
em sua saída. 

Deverá atender a vazão especificada no dimensionamento. 

O sistema de cloração deverá ser devidamente fornecido e instalado conforme determina o 
projeto, sendo que deverão ser observadas as recomendações do fabricante, e bem como 
deverá ser entregue dosado e em perfeito funcionamento. 

MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE SUCÇÃO 

Tubo de aço carbono preto sem costura schedule 40, dn= 4' - inclusive conexões 

A tubulação de sucção deve ser executada em aço carbono preto sem costura schedule 40 
dn=4', com conexões de mesmo material, pois devido as pressões de trabalho utilizadas, 
poderá haver eventuais golpes de aríete, e possíveis vibrações causadas pelos motores. 

Tubo pvc rosc. branco d= 11/2" (50mm) 

A montagem e assentamento dos tubos e conexões devem atender a NBR 9814 (ABNT, 1987) 
que apresenta as precauções necessárias para proceder à instalação: 

Tubos devem ser vistoriados antes da colocação na rede; 
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A rede deve ser instalada de jusante para montante e a bolsa do tubo deve ficar direcionada 
para montante; 

Deve ser feita a limpeza tanto de ponta quanto de bolsa a fim de garantir a estanqueidade da 
ligação. 

É necessária atenção especial para com as juntas empregadas na ligação entre tubos ou e 
conexões, pois a tubulação não deve apresentar vazamento. Para verificar a estanqueidade da 
tubulação se pode proceder ao teste de fumaça, esse teste consiste em obstruir as 
extremidades da tubulação no trecho em execução e injetar fumaça observando possíveis 
falhas nas juntas (NUVOLARI, 2011). 

Conjunto moto-bomba schneider motor 10cv, trifásico (ou similar) 

Conjunto moto-bomba, composto por um motor elétrico trifásico, tensão nominal de 220 v e 
uma bomba schneider motor 10cv centrífuga vedada com selo mecânico, para serviço 
contínuo de vazão e pressão adequadas para função 

MANUTENÇÃO NOS SERVIÇOS DE COMPREENSÃO E BOMBEAMENTO 
Substituição de mangueira de alta resistência de lm 

Será substituída a mangueira de alta resistência que apresentar rachaduras ou qualquer avaria 
que impeça o bom funcionamento da mesma no serviço de compressão e bombeamento. 
Limpeza com compressor de ar diesel rebocável 160 a 170pcm c/ 1 martelete rompedor (4h 
p/ poço) 

Deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift) a limpeza inicial 
para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois, deverão ser utilizados produtos 
químicos dispersantes, destinados a desincrustar os filtros e promover o desenvolvimento do 
poço, assim como a agregar as partículas finas existentes e sólidos não desejados. A limpeza 
do poço é feita no período de seis meses e a segunda em um ano, o que gera custos; ficando, 
assim, por conta do contratante. 

Desenvolvimento com bomba 

O teste deverá ser realizado com bomba submersa. O dimensionamento da bomba deverá ser 
compatível com os resultados de vazão obtidos durante o desenvolvimento de maneira a 
permitir um rebaixamento entre 20(vinte) metros e 30(trinta) metros. 
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MANUTENÇÃO NO SISTEMA ELFTRICO 
Quadro distribuição, para 24 disjuntores de 150a com chave geral e barramento 

• Todos os quadros de distribuição deverão ter; 

• Barreiras com proteção básica conforme a NBR-5410:2004; 

• Placas de advertência conforme item 6.5.4.10 da NBR-5410:2004 

• Barra de neutro e barra de proteção (PE). 

• Grau de proteção IP-43. 

Dos quadros de distribuição de força sairão os circuitos secundários que irão alimentar todo o 
sistema elétrico do galpão. Nele irão abrigar os disjuntores dos circuitos projetados e 
dispositivos de proteção (DR's), que serão identificados por relação anexa à própria tampa do 
quadro. 

Deverá ser fixado em todos os dispositivos de manobras (disjuntores e seccionadoras) tag's 
orientativos de posição dos dispositivos (VERDE-D, desligado, e VERMELHO - L, ligado). 
Conforme item 10.3 alínea b da NR-10. 

Deverá ser colocado de forma visível em todos os dispositivos de manobras e proteção 
identificação dos respectivos circuitos além das orientações afixadas na tampa. Conforme 
it em 10.3 alínea b da NR-10. 

Deverá ser fixado na parte externa de todos os quadros de d isjuntores indicação (QUADRO DE 
DISJUNTORES) Conforme item 10.3 alínea b da NR-10. 

Conforme item 6.5.4.10 da NBR 5410:2004 os quadros de distribuição deverão ser entregues 
com a Advertência sugerida, podendo vir de fábrica ou ser provida no local antes da instalação 
ser entregue ao usuário, não devendo ser facilmente removível: 

"1. QUANDO UM DISJUNTOR OU FUSÍVEL ATUA, DESLIGANDO ALGUM CIRCUITO 
OU A INSTALAÇÃO INTEIRA, A CAUSA PODE SER UMA SOBRECARGA OU UM 
CURTO-CIRCUITO. DESLIGAMENTOS FREQUENTES SÃO SINAIS DE SOBRECARGA. 
POR ISSO, NUNCA TROQUE SEUS DISJUNTORES OU FUSÍVEIS POR OUTROS DE 
MAIOR CORRENTE (MAIOR AMPERAGEM) SIMPLESMENTE. COMO REGRA, A 
TROCA DE UM DISJUNTOR OU FUSÍVEL POR OUTRO DE MAIOR CORRENTE 
REQUER, ANTES, A TROCA DOS FIOS OU CABOS ELÉTRICOS, POR OUTROS DE 
MAIOR". 
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"2. DA MESMA FORMA, NUNCA DESATIVE OU REMOVA A CHAVE AUTOMÁTICA DE 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS (DISPOSITIVO DR), MESMO EM CASO DE 
DESLIGAMENTOS SEM CAUSA APARENTE. SE OS DESLIGAMENTOS PERSISTIREM E 
PRINCIPALMENTE, SE AS TENTATIVAS DE RELIGAR A CHAVE NÃO TIVEREM ÊXITO, 
ISSO SIGNIFICA MUITO PROVAVELMENTE QUE, A INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
APRESENTA ANOMALIAS INTERNAS QUE SÓ PODEM SER IDENTIFICADAS E 
CORRIGIDAS POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS". 

"A DESATIVAÇÃO OU REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE MEDIDA 
PROTETORA CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS E RISCO DE VIDA PARA OS USUÁRIOS 
DA INSTALAÇÃO". 

3. PERIODICAMENTE E PRINCIPALMENTE APÓS FORTES TEMPORAIS DEVERÁ SER 
REALIZADO O MONITORAMENTO DE ESTADO DO DPS (DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA SURTOS DE REDE). PROCEDA DA SEGUINTE FORMA: ABRA O QUADRO 
PRINCIPAL DE ENERGIA E OBSERVE O LED (LUZ INDICATIVA DO ESTADO DE 
OPERAÇÃO), SE ESTE ESTIVER APAGADO É SINAL QUE FALTA ENERGIA NA REDE OU 
PODE TER OCORRIDO A QUEIMA DO DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO, O QUE É 
COMUM QUANDO O DPS ATUA. TENHA SEMPRE OUTRO DPS RESERVA PARA 
EFETUAR A SUBSTITUIÇÃO, LEMBRANDO QUE PARA A REALIZAÇÃO DESTE 
PROCEDIMENTO, "O DISJUNTOR GERAL DO QUADRO DEVE ESTAR DESATIVADO". 

Disjuntor tripolar e/acionamento na porta do a.d.ate 160a 

Para a proteção geral do QGBT será utilizado um disjuntor termomagnético caixa moldada, de 
175A, corrente máxima de interrupção de l0kA e tensão nominal 600V. Os disjuntores dos 
circuitos secundários serão do tipo termomagnético padrão DIN tropicalizados, modelo 
" diaquick", "biquick" e "triquick" com corrente de ruptura de 3kA e SkA, 440V. 

Fio isolado pvc p/750v 10mm2 

Os cabos a serem instalados deverão obedecer a normas da ABNT e apresentar as 
características estabelecidas no projeto. 

Os condutores serão do tipo flexíveis, unipolares, isolação de PVC 750V - 702C. Deverão 
obedecer ao seguinte padrão de cores, preto para circuito de fase "A", cinza para circuito de 
fase " B" e vermelho para circuitos de fase "C", azul claro para circuitos de neutro, verde ou 
verde-amarelo para circuitos de terra e branco ou amarelo para retornos da iluminação, 
(conforme item 10.3.9 alínea "c" da NR-10) 
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Fio isolado pvc p/750v 6mm2 

Os cabos a serem instalados deverão obedecer a normas da ABNT e apresentar as 
características estabelecidas no projeto. 

Os condutores serão do tipo flexíveis, unipolares, isolação de PVC 750V - 702C. Deverão 
obedecer ao seguinte padrão de cores, preto para circuito de fase "A", cinza para circuito de 
fase "B" e vermelho para circuitos de fase "C", azul claro para circuitos de neutro, verde ou 
verde-amarelo para circuitos de terra e branco ou amarelo para retornos da iluminação, 
(conforme item 10.3.9 alínea "c" da NR-10) 

REPOS~O DE ELEVATORIAS PRl MOLDADAS E RESERVATÓRIOS 
Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré moldado, seção =(20x30)cm, bloco de 
fundação = (60x70x50)cm 

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência: 
fck= 25MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de madeira, executadas r igorosamente e 
conforme projeto. 

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverão ser inspecionados e 
acompanhados no seu preparo para uso na obra, por profissional legalmente habilitado junto 
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-MA. 

Os pilares e vigas possuem dimensões e ferragens, com diâmetros das barras de aço, 
comprimento e espaçamentos, conforme especificações do projeto básico estrutural. Os 
pilares e vigas em concreto armado devem garantir o cobrimento das armaduras c= 3,00cm. 

Todas as informações sobre comprimento das barras, bitolas, alojamento e demais detalhes 
construtivos encontram-se no projeto básico estrutural. A concretagem seguirá um 
planejamento prévio para transporte, lançamento e adensamento. 

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira, obedecendo à 
homogeneização da mistura de todos os componentes necessários (brita, areia, cimento e 
água), e tendo um tempo mínimo de amassamento. 

Fornecimento e assentamento dos materiais hidráulicos (tubos, peças e conexões dn 60mm) 
Antes do assentamento, os tubos e peças deverão ser limpos e inspecionados com cuidado. 
Deve ser verificado também a existência de falhas de fabricação, assim como, danos e avarias 
decorrentes de transporte e manuseio. 
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No assentamento os tubos devem ser rigorosamente alinhados. A união da tubulação entre si 
ou com as conexões e seu respectivo material de vedação, deve ser feito com o cuidado 
necessário para que as juntas sejam estanques. 

Nos períodos em que se paralisar o assentamento, a extremidade da tubulação deve ser 
vedada com tampões. Para os tubos de PVC, retirar todo o brilho e limpar a ponta e a bolsa 
com uma estopa embebida de solução limpadora ou lixa, removendo toda a sujeira. 

ÁREA DO RESERVATÓRIO 

Limpeza manual de vegetação em terreno com enxada 
Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de desmatamento, 
destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos orgânicos, entulhos e e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento ou exploração de materiais 
das áreas de empréstimo. 

Entende-se por: 

a) limpeza sem destocamento: operação de remoção total de material vegetal e da camada de 
solo orgânico; 

b) desmatamento: operações de corte e remoção de toda vegetação, independente de porte 
e densidade; 

c) limpeza com destacamento: operação de escavação e remoção dos tocas e raízes e da 
camada de solo vegetal; 

d) áreas de empréstimo: áreas definidas em projeto para a urbanização. 

Manutenção de cerca com mourões de concreto, seção "t" ponta inclinada, l0xl0 cm, 
espaçamento de 2,5 m. cravados 0,5 m. com 11 fios de arame farpado n!! 14 - fornecimento 
e instalação. 

Para proteção do conjunto de obras, reservatório, abrigo de compressor e poço tubular, 
deverá ser feito manutenção na cerca com mourões de concreto pré-moldado, reto, H=2,10 
M, com espaçamento de 2,50 M, com 11 fios de arame farpado N!! 14 classes 250. 

Portão em tubo de ferro galvanizado com quadro de dn 2". e barras verticais de dn 11/2" a 
cada 10cm 

O portão de acesso para o cercado será composto por tubos de ferro galvanizado D=l 1/4" de 
uma folha, e dobradiças em latão 4 11x311

, e fechadura de embutir com cilindro também deve 
acompanhar tela em arame prensado. 
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Todos os portões deverão receber uma demão de pintura de proteção t ipo zarcão e duas 
demãos de pintura de acabamento em esmalte acetinado. 

Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético brilhante) pulverizada sobre 
superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02 demãos). 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 
tipo de pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 
sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

Os t rabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de 
chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies 
não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc ... ). 

A pintura das paredes internas e externas será em tinta acrílica (duas demãos), para aplicação 
seguir a especificação do seu Fabricante. 

Manutenção de pavimento em piso intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm, 
espessura 6 cm. 

Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de primeira 
qualidade, atendendo rigorosamente as especificações a seguir: 

Os materiais que representarem trincas, falhas, imperfeições ou sejam de qualidade inferior 
aos especificadas, serão rejeitados pela fiscalização, ficando sua remoção do canteiro a cargo 
da Empreiteira. A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, solicitar amostras de ensaios de 
qualidade dos materiais que julgar necessário. 

Todo o local de obra/serviço que estiver próximo de pedestres, comércio ou lojas deverá ser 
protegido por uma faixa de tapumes, instalados na horizontal e sinalizados de acordo com as 
normas de segurança de t rabalho. 
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Todos os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e de 

identificação, sendo esta de responsabilidade da empreiteira. 

O Bloco sextavado para a pavimentação será adquirido em fabricas especializadas na 

fabricação do mesmo. 

Primeiramente para a execução da obra deverá ser feito o preparo do greide. Em seguida a 

base de solo estabilizada granulometricamente. Após esta etapa o colchão de areia deverá ser 

assentado. Finalizado o assentamento do colchão tem se início o assentamento dos 

bloquetes. 

Limpeza final da obra 

A CONTRATADA deverá ter a pratica de efetuar a limpezas das atividades logo após as suas 

conclusões, procurando manter os locais sempre limpos e livre de possíveis problemas a 
segurança. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Todo o entulho deverá ser removido do terreno pela Empreiteira. 

André Gonçalves Monteiro de lima 

Engenheiro Civil 

CREA: 111615915-5 

CPF: 047.374.653-05 

ANDRE " Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 

MONTEIRO DE J GONCALVES 
M0NTEIRO DE 

LIMA:0473746~305 LIMA:o4737465305 



ff'º121.~\ 1' 
·~ - -*COMPOSn: ID'DE BOI (%) • .,..,.$"' ·"'"'-.x ' . ,, p f "" ·•v i 

1u r, 
* Para cálcul □ do BOI, deverá ser adotada a seauinte fórmula: \~ Y) 

Onde: 
AC 
DF 
R 
L 
1 

ITEM ª 
: 0,: ww·l,::.z, 

AC -

,w~• Df+• . 

l'¼i11//P1 , "''S;'Vt' 6 ,® ,:: • 

_ '7%\il4• ,._l 'w~ '"QWI 

&l 91 .. ,~ 1 

~ .. 

BOI= (((l+AC+S+R+G)*(l+DF)*(l+L))/(1-1))-1 - ••w,, / 

ADMINISTRACÃD CENTRAL 
DESPESAS FINANCEIRAS 
SEGURO. RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 
LUCRO 
TRIBUTOS 

" Kff'o :r,,!'•-.::,z,,,_,,,~=S@±b 'c,;, ;;;\ DISCRIMINAÇA0 -~"' (%) 

ADMIN1~1KALAUtENTRAI i~ 
' fü 111/P"" 

Administração central 3.43% 
Total AC = 3.43% -ãiANffis 1% ,. 

Despesas financeiras 0,94% 
Total DF = 0,94% 

SFGlm.n RISCO E GABMffiA DO EMPREENOIIEMJO \•qfy ~. * •'•1-

taxa de seguros 0,14% 
taxa de riscos 1.00% 
taxa de garantias 0.14% 

Total R= 1.28% 
1LUCRll• Wf " ~ "~ *~., 1lW ••• 
Lucro bruto 

BIBUTDlfMl, -PIS 
COFINS 
ISSUN 
CPRB 

' 'ÍW' 
"• ih 

6.74% 
Total L = 6.74% 

,mm. 
@o -

0,65% 
3,00% 
5,00% 
4.50% 

T □ tal 1- 13.15% 

TDTAL'(BQO := !~ .029.90% 

ANDRE Assinado d e 
GONCALVES forma digital 
MONTEIRO I\_Por ANDRE 

~ONCALVES 
DE MON'íEIRO DE 
LIMA:~4l374 LIMA:0473746 
65305 S305 



CDDIGII 

AI 
A2 
A3 
A4 
AS 
AS 
A7 
A8 
AS 
A 

81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
88 
89 
810 
B 

CI 
C2 
C3 
C4 
C5 
e 

01 

02 

D 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREcm DA MAO DE OBRA HDRISTA E MENSALISTA - COM n:.D 
/40 oe,,, 

,. ·.,,~ '--0 HDRISTA% 
GRUPO A 

INSS O.DO 
SESI 1.50 
SENAI 1.00 
INCRA 0.20 
SEBRAE O.BD 
SALARID EOUCACÃO 2.50 
SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3.00 
FGTS 8.00 
SECDNCI 1.00 

TOTAL 17,80 
GRUPO B 

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17.87 
FERIADOS 3.95 
AUXÍLIO ENFERMIDADE 0.86 
13g SALÁRIO I0.70 
LICENCA PATERNIDADE 0.07 
FALTAS JUSTIFICADAS 0.71 
DIAS OE CHUVAS 1.46 
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO O.li 
FÉRIAS GOZADAS 14.04 
SALÁRIO MATERNIDADE 0.03 

TOTAL 49.80 
GRUPO C 

AVISO P REVI □ INDENIZADO 4.44 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO O.IO 
FERIAS (INDENIZADAS) O.DO 
DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3.94 
INOENIZACÃO ADICIONAL 0.37 

TOTAL 8,85 
GRUPO D 

REINCIDÊNCIA OE GRUPO A SOBRE GRUPO B 6.99 
REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVI □ 
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO 0.42 
PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL 7.42 
TOTAL (A+B+C+O) 83.87 

/ --~'.ISTA~\ 
1;; s. -/ 'l-!_ ,h t 

..., 
0.0.ll '"),. 1 

' 

' r::,,_ ,~u, -J 
1.00 

F 

0.20 
0.60 
2.50 
3.00 
8.00 
1.00 

17,80 

Não incide 
Não incide 

D.67 
8.33 
D.OS 
0.56 

Não incide 
0.08 
ID.93 
0.03 

20,66 

3.46 
0.08 
O.DO 
3.07 
0.29 
6,90 

3.68 

0.29 

3,97 
49.33 

ANDRE 
GONCALVES Assinado de forma 

digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 
LIMA:0473746 MONTEIRO DE 

5305 
LIMA:04737465305 
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA ..u«:l'AL DE YARGEM GRANDE•IIA /4~º "" La ( 1('.' 
EMPREEHDIENlll llANUTENÇÃll li POÇOS NO Mllll:IPII DE YARGEll 6RAIIHIA rJ' .;,_ 
REFEREl«:IA: SIIAPI SET /2022 • DRSE AGD/2022 • SEINfiA 027 • CAEMA OEZ/2118 • CP!fi A60/2022 • COM DESONERAÇÃO ;;; ~ V 
Bill 29.lll% ENCARGOS SOCIAIS DESDNERAD!fi: 83.87%(~ ~ ~ __ , 

.,. 40,.. PI.ANI.HA ANAllTEA ,·--- Afl!Jf ú!faJ,&.,;,, I 
'\. ..... / 

lllllltNr:0 .... , ,i:;.; 

~~ Tulw ~ llllllf. ... ma l&PESII(%) ~ • RIIIE ·-~ -
- - • . . SOI BII Clllm 

%18 .. ,,........, PIIBIIIIIB ..... , f% ,q ·-· RS&7.!lil73 1;m 
li SEINfllA 0.541 PLICA PAORio DE OBR.1- !~O BINNER M2 150,00 RS 3~.19 RI 453.08 RI 67.961.73 2.31% 

2.0 " - LO~ • ey •• , ..••. 1P -· 0 -
~ RS7.115M 8,26'1 

2.1 ANEXO CPU-Dffl MtS 24.DD RS 230.48 RI 299.39 RS71S5.44 0.24% 

lJJ -~ = IIHGl/11:all( ~ . 
0!!4i!llt3'1A311i.Ki l27% 

3.1 ANEXO CPU-00'/ M08l " ' " 'Ü E DESMOB ■ v " "" OE Ell!IIPIMENTO UN 24.00 RI 1.200.79 RS 1.559.B3 RI 37.435.83 l 27% 

"UI ·~ J"'t"~ '¾©cf=1" m ·" .. - IIS2UIU3 77'! 
4.1 SBC 
4.2 ORSC 
4.3 CAEMA 
4.4 EMBASA 

4.5 ORSE 

-'!ó' "' 

5.1 CPOS 

5.2 SIIW'I 
5.3 SINAPI 
5.4 SEINfRA 
5.5 S~API 

5.6 SEINFRA 

5.7 ORSE 

IIJI 
6.1 ORSE 

6.2 SINAPI 

6.3 ORSE 
6.4 CAEMI 

7.0 -
7.1 SINAPI 

7.2 SBC 

7.3 SEINFRA 
7.4 SEINFRA 
7.5 SE INFRA 

8.8 

8.1 ORSE 

8.2 ANEXO 

"" li.D "®i'bC 

9.1 SINAPI 

9.2 SNAPI 

9.3 ORSE 

8.4 SINAPI 

9.5 SINAPI 

li.D 
10.1 ORSE 

., 

21 □ 127 SANEAl!ENJO · UMPEIA OE RESERVATÓRIOS ATE 20M' UN 25.00 RI 160.75 RS 208.81 RS 5120.36 0.18% 
!0308 OESl ffECCio OE RESERVATORIO M3 375.00 RS 12.50 RI 1614 RS 6.089.06 0.21% 

240422 PRDTECJ.0 S!Nll ÁRIA M3 375.DD RI 301.3B RI 399.29 RI 149.732.48 5.09% 
249076 OESllff!CCÃO OE POCD COM CD.MPRISSOR UN 25.00 RI 959.13 Rl1245.91 RI 31.147.75 l.06% 
8722 IMPIANTAI;.lll OE CIJIRAOORES P4RI l!AllllTENÇÃO DOS ASPECTOS flSICO. lllJIMICO E 

UN 25.00 RS 717.93 RI 932.59 RI 23.314.78 0.79% BAt:TERl[lOGIGDS 00 POCO 

Ili "' Ma%% IS Lll40JM3.52 -46.21.080 111!0 OI AÇO CARBONO PRETO SEM COSTURA SCHEOUlf 40. ON- 4 · · INC!IISIVE 
M 2,500.00 RI 434.36 RS 564.23 RI 1.410.584.10 47.96% CONEXllES 

97464 UNA OE FERRO 6ALVANIIADO ROSCI- UN 250.00 RS S0.19 RS 65.20 RS 16.29910 0.55% 
97483 CUIIVA FERRO GALVINIIAOO 45G ROSCA MACHII/Ff~EA REF UN 125.00 RS 117.DO RS 151.98 RS 18.997.88 0.65% 
C1604 IIJ80 P\IC ROSC. BRANCO 0-1 1/2" (50mm) M 2.500.00 RI 37.58 RS48.82 RI 122.041.05 4.15% 
97546 CURVA FERRO 6AlVA!lllAOO 456 ROSCA MACHO/FfMU REF UN 750.00 RS 31.27 RS 41.92 RS 31.439.05 1.01% 
C0312 SUBSITTIIÇÃII OE TUBO DE AÇO 6AlVA!ll/AOO CIIM COSTURA 10MN. INCl!ISM 

M 250.00 RI 15.46 RI 20.08 RI 5.020.64 0.17% CONnt!ES. F1111NECIMENTO E ~STALACilt 
11219 CONJUNffi MIIIO-BOMBA SCHNEUJER MOTOR mcv. IRJÃS[O (lllJ SIMl!AR) IJN 25.00 RS I0.336.0D RI 13.426.41: RI 335.661.60 11.41% __ , .. 

E -""·· $@ llfflllill.9Z 7~ 1358 SUBSTITUICiO O{ MIJffiUEIRI OE ILIA RfSISHNCIA OE IM M 2 500.00 RI 13.04 RI 16.94 RI 42.347.40 1.44% 
90963 LIMPEZA CllN Clll!PRENSSOR OE AR OI SEL RCBOCAIH 160 A 17DPCM ti 1 

H 2 500.00 RI 16.92 RI 11.98 Rt54.smo l87% M4Rlfl.E1E ROMPEDOR (4H P/ POCO) 
62IO RETIRADA E llllllA(;Ãll OE COMPRESSOR UN 50.00 RS 679.98 RS 883.29 RS 44.164.70 1.50% 240434 DESEN\1ll~MENJO COM BOMBA H 600.00 RSlO'l.13 RI 132.67 RI 79.600.12 2.TI'll 

- .. ~ lll SBIBlillfllllll% "' •·-=• *· ?% *' fü 1$,....,..,.,. 7,D,\% 
1 □ 1904 CONTAIOR TRIPOLAR I NOMIMAl 951 • FORNECIMfNTO ! INSJAJAf.AO UN 25.00 RS 1.233.35 RS 1.602.12 RI 40.053.04 1.36% 
64600 IIJADRO OISTRIBUt lO. PIRA 24 DISJUNTORES OE 150A CllM CHAVE GERAL E 

~ 25.00 Rll.741.94 RI 3.561.78 RI 89.1144.50 3.IL'3% BARRAMENTO 
CIIOB DISJUNTOR TRIPOLAR C/ACIJNAMOOO Nl PORTA 00 li.O.AI! 160A UN 50.00 RI 260.13 RS 337.91 RI 16.895.44 0.51% Cl372 FIO ISOIADO l'\IC P 1750V IOMM2 M 2.500.00 RS ID.62 RSl3.80 RI 34.488,45 1.17% Cl376 Fll !ill!JOO PI!: P/75llV 6MM2 M 2.500.00 RS 8.15 RI I0.59 RS26.467.13 0.90% 

.. .._. ... , DE ElfVATmas E - ~ ··- 181 ,S!KI.BIUII :11111 
8B84 FORNECIMENTO E IMPIAHIAÇio OE PIIAR EM CONCRETO PRÉ MOLDADO. SEÇÃO 

UN 75.00 RS 419.69 RS 545.18 RI 40BBa3o l 39% -(20X30}CM. HLOCO OE FIJNOl!'ln = (60X711XSO)CM 

CPIJ.003 fllJINICIMENffi E ASSENTAMENTO ODS MITERIAIS HIORAULICOS (TUBOS. PEÇAS E 
M 1.500.00 RI 15.40 Rl20.DO RI 50.ffll.50 1.70% CONEXllES ON 60MM) 

fü ,w- •IIJ •"1 '>IM '"'"' !11@. RSl0Gt ' lll2% 98524 

lffll97 

8703 

I00759 

92393 

2450 

cjj jW 

LIMPEZA MA!l!JAL OE l'EGETACio EM TERRENO COM ENXADA M2 2.500.00 RI 2.05 RH66 RI 6.657.38 0.23% MANUTEI/ÇÃO OE CERGA CD.M MOURilES OE CONCRE!O. SEÇlll 'T" PIINTA INCUNAOA 
IIDJO CM. ESPAÇAMENTO OE 2.5 M. CRIVIOOS 0.5 M. COM li FIOS OE ARAME M 250.IIO RSI05.13 RI 136.56 RI 34140.97 116% FARPADO li' 14 • f llllNECIMENTO E IIISIILACIO. Af 05/2020 
PDRTio EM TUBO OE FERRO GALVANIZADO COM lllJAIJRO OE DN 2". E BARRAS 

M2 45.00 RI 847.19 RI I.I00.50 RI 49.511.49 1.68% \l!RTICAJS OE ON I V2" 1 CADA IOCM 
PfflURA COM TINIA ALOUIOCA OE AwlBAM!NTO (ESMALTE SIIITEIICO BRIOOHTE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERfiCIES MfTÁUCAS IEXCfTO PERfll) E)ICIJllDO EM OHRA M2 90.00 RI 39.0I RI 50.61 Rl4.560.66 0.16% (02 DEMÃOS) lf DV2020 
IIANlll[NÇÃ{] OI: PA\1JIENffi EM PISO INlBIIRAVIDO. COM BLOCO SEXIAVAOO D{ 25 
X 25 CM. ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 M2 750.00 RI 54.19 RI 70.39 RI 52.794.61 1.79% 

, ..... ,..alll'IEIIEIIUII ·~· 1t\é - li& ~%,W ""'"'"'"· I "". RSll.lill2A3 8.22% IIJ!PEZA FINAL DA OBRA M2 2.500.00 1 RI 2.03 RS 2.64 - · ,_ 
"'-.C, -· -•. IIIIN. IIFJIM.DA -Clll 1111 ,_; 

Importa a presente orçamento em: 

RI 2 94L307.77 
dais milhões, novecenlus e quarenti e um mil trez1mbJs e sete reélis e set~nla e sete centa-.,:is 

Yargem Grar,le/lU. 25 de No,.mbro de 2022 

ANOR! GONÇALllS MONTEIRO OE LMA 
ENIJENHEIRO CML 

CREA N' 111615915-5 

ANDRE ( Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE I GONCALVES 
LIMA:0473746530 MONTEIRO DE 
S I LIMA:04737465305 

RI 6.5S2.43 0.22% 

IIS!.BW07.TJ "' DIID 



DffEDll(IIIII: Pl!EfEITUR.l lllllD'Al OE YARGOl &Wlll(-MA 
Dl'llmOIDTII: NAllllltN;ÃD ll P11ÇOS NO MIIIIHJ D( YAIIG{M 6RAllll-MA 
REftR8DA: S1NAP1 SET /2022 - DRSE AG0/2D22 -SEINFRA DZ7 • CABIA OEZ/7019 - CPOS AG0/'2022 • COM OESONERAÇÃD 
- 29.90% ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: B3.87%(HORA) 49.33%(Mts) 

MEMORIA DE CALCULO 

lD IIIIIIÇS l'lllNIAR(S 
ITEM IIDIIIIIIAÇÃD 
li PUCA PAORl O OE CIW. 1fltl BANIU 

25 

tD AMISIIQ!!UICAL 
ITlll OICRIIINAÇÃO 
UI Alllllll$TIAÇÃl l.lr.AI. 

3.D IDIJlAÇlllflJfPIRIZAÇIIJIIEIIAIDTll 
ITlll OGIIIIIAÇÃD 
l.O IDIJZAÇÃD E OESIIOIIIIZAÇÃO 

W(ll2) 
ISOJIO 

M[S 
24.00 

IJlj 

24.00 

u ...... ~ ------_-_~_~_~_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-------_-_-_-_-:_ ________ ...., 
4.1 SANEAMENTil - lll'Ell li: flESER'IATilRm ATt 21111' 

4.2 DESINFECÇÃO OE RESERVATURII 

4J PROltÇÃll SAIITÂRIA 

U IEtmÇÃIJOEPO;DIDI Cllfflssm 

4.5 IMPUNTAÇÃO OE CLDRAOOflES PARA IWWTENÇlO DOS ASPECTOS flSICll IUIDl E 8ACTDD.ll6l6IIS 00 PO;D 

5.11 IIAlllffllÇAD ■ mmM OE SUQII 

5.l llBl li: AÇO CAIIIJII PllmJ SOi COSTUIJ sam.u 611. 1111• 4- - INCUISM CIIEÕES 

5.2 LUVA OE FERRO GALYAHIZAOO ROSCA. 

5.3 Clll!YA FtRIIO 6ALYANIZAOO 45G ROSCA MACHO/ ftMEA REF 

5.4 l1lll PVt IIIISt. 8R.Ul:O 0-1 vr (lilao) 

S.S CIJIIVA FERRO 6ALVAHIZAOO 45G ROSCA MACIIO/fblEA REF 

5..6 SI.IISTITUIÇÃll ll 1lllO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA 20NM.1Nfl.USIYE CDNOllES. FOIIIIECIMOITO E INSTAUÇÃO. 

5.7 CONJUNTO MOTO-BOMBA Sl:HNEllER MOTOR IOCY, TRJÃSl:O (Ili SIIUI) 

6J S:tl!STITUIÇÃO OE MANGUOO OE ALTA RESISltNCIA OE IM 

6.2 lll'Ell lDI CIIHEJISSIII OE AI lll:sn ROOCAVEL EII A l70l'CII C/ l lülltUT( IIOll'EllOR 1411 P/ POÇO) 

6.3 RlltiDA E lff AUÇÃO 11: COMPRESSIIR 

UNO 
2SJIII 

(a') 

375.00 

lm'l 
37S.llO 

UNO 
25.00 

25.llD 

~o(m) 
2500.00 

ZSIIJII 

U~D 
125.00 

CDfflllrlmenla (m) 
2.SOOJIO 

750.00 

lll1) 

250,00 

UNO 
2SJIII 

Ctlllllffllenu,(ml 
2.500.00 

(HORA) 
zsoo.oa 

UhD 
50.00 

ANDRE 
GONCALVES 
MONTEIRO DE 

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
GONCALVES 
MONTEIRO OE 

LIMA:04737465305 UMA."04737465305 
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EMPREBIDEOOR: PREFEITURA MUlll:IPAl. DE YAllliEM ~NDE-IIA 
EMl'llEENINMENm IIANUIENÇÃO DE PDÇOS NO IIUIICÍPID DE VAR6EII SRANDE•IIA 
REF'ERtNCIA: SINAPI SET/2D22 • DRSE A6D/2D22 • SEJIFRA OZ7 • CAEII.I. DEZ/2D19 • CPOS AGD/2D22 • CDM DESONERAÇÃO Bill: 29,00% EIICARlillS SDCWS DE:SIINERADDS: lll87%(HDl!AJ 4!1.JJ%(lltS) 

MEMÕRIA DE CÃLCULD 
6.4 DESENYOlYIIIENTD CDII BDMII.I 

7.D ~ IIII IISTEIIAlltllll:D 

7.1 CONTlTII! lRFW.R I NDIIIW. 9Sl • fllillEJ:IIEllT E IIISTAUÇÃD 

12 OIJADRII DISTRl8IICAII. PARA 24 DISJUIITIIIIE$ DE ISDA CON OIAYE GERAI. E IIARRAIIOOD 

7.J DIS.IJNTDR TRIPDWI C/ACIINAIIEIIID NA POR'TA 00 D.D.AlI 1611.1 

7,4 fll lSOUDO PYC PnSDY WIIM2 

7.S fll lSOUDO PYC pnsov 611112 

a.o ~• an~ Pllf ~mav•mms-

(IIOO) 
6IIO.DD 

UNO 
25,00 

UNO 
25.00 

UH1l 
511.00 

~ , (m) 
2500,00 

~(m) 
2.500.00 

B.1 fORNECIIIEIITD E IIPUJITAÇÃO OE PUII EII COIICRETll PRí Nll.D.lOO. SEÇÃO a(20X3D)Cll BUICO OE FIJMOAÇÃD • (60rlllXSO)CII 

82 FIN!NECMJml E ASSOOAIIOOO DOS ll.l.TBIIAIS HDAUWJS (lll80S. PEÇAS E CDNrn6 11N liOllll 

I.D ÜÜÍÍI IESOVA'íiiil 

8.1 LIIPEll ll.l.llUAL DE YESETAÇÃD Ell 111!f!END COII ENXADA 

UNO 
'15.00 

UNO 
2500.DD 

ARU.(MZ) 
2500.DD 

91 IWIIIDIÇÃD li: CHICA aJII IIOURÍB OE ClliCIIETII. stÇÃO T PONTA INCUIADA. IOIIII CM. ESPAÇAIIEJITO OE 2.5 11. 1:RAYAIXIS 11.!i 11. COII 11 FllS DE WIIE fARPAlll 11' 14 . FOllNEl:IIENlO E INSTALAÇÃO. Af _ D5/202D 

9.J PORTÃO EII Tll8II OE FERW GAI.YANll.lllJ COM OUAll!O DE DN 2". E IW!R.I.S VEmCAIS DE 11N 11/2"' A CADA 1DCII 

Camprimenlo (m) 
250.0D 

AREA(M21 
45.DO 

9.4 PIITllRA IXlll 1111 A ALDlliDP. OE ACAII.IIIEIITII (ESIIAm SlfTm BRIJIA11lf) PllYERIZADA SOBl1E SIJPEIIÁCU IIET ÃLCAS (EXCETO PERFl) EXECUTADO E11 OBRA (D2 
AREA(N2) 

9D.OD 

9.5 IWIIITEIIÇlD 11: PAYIIIOOO EII l't;DUITTlflRAYllll. COII BLDCDSEXJAYAOO OE 25 X 25 CM. ESPESSURA 6 CM. Af _12/'21115 

llD ~ ~MIi 

ID.I LIIPEZA FIIAL DA DBl!A 

AREA(ll2) 
750.DD 

Área (m') 
2.50D.OD 

ANDRE Assinado de forma 
GONCALVES digital por ANDRE 
MONTEIRO DE GONCALVES 
LIMA:047374653 MONTEIRO DE 
05 / LIMA:04737465305 
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CONEXÕES 

CONJUNTO MOTO-BOMBA SCHNEIDER M OT OR lOCV, TRIFÁSICO {OU SIMIIAR) 

PROTEÇÃO SANITÁRIA 

TUBO PVC ROSC. BRANCO D= 11/2" (SOm 

QUADRO OISTRIBUICAO, PARA 24 

m) 

SJU OI NTORE5 DE 150A COM CHAVE GERAL E 
BARRAMENTO 

DESENVOLVIMENTO COM BOMBA 
PlACA PADRÃO OE OBRA, TIPO BANNER 

LIMPEZA COM COMPRENSSOR DE AR OIES L REBOCAVEL 160 A 170PCM C/ 1 MARTELETI 
ROMPEDOR (4H P/ POÇO) 

MANUTENÇÃO DE PAVIMENTO EM PJSO 1 ERTRAVAOO, COM BLOCO SEXTAVADO OE 25 NT 
X 25 CM ESPESSURA 6 CM. AF 12/ 2015 
FORNECIMENTO E ASSENTAM ENTO DOS MATERIAIS HIDRAULICOS (TUBOS, PEÇAS E 
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PORTÃO EM TUB 00 COM QUADRO DE ON 2", E BARRAS O OE FERRO GALVANl2A 

1/2" A CADA 10CM VERTICAIS DE ON 1 

RETIRADA E INTA !AÇÃO OE COMPRESSOR 
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MOLDADO, SEÇÃO 

NECIMENTO E INSTAIAÇÃO 

IMPLANTAÇÃO OE PllA 

C0 OE FUNDAÇÃO = {60X70 
LAR I NOMIMAL 9SA - fOR 

SMOBILl2AÇÃO OE EQUIP 
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CONTATOR TRIPO 
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FIO ISOLADO PVC P 
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MANUTENÇÃO OE 
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FARPADO N'i! 14 - F 
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OÇO COM COMPRESSOR 

/7SOV6MM2 
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·---

Vargem Grande/MA, 25 ele Novembro de 2022 
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIJS 
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COMP. AUXILIAR 1 EOUIPAMENTOS UNO 2.00 1 525.17 1.050.34 87.47% 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06564,2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE POÇOS, 
REDES E RESERVATÓRIOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 131 /2022 -ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Juridica, nos 
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.06564.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto a futura contratação de empresa para manutenção e limpeza de poços, redes e 
reservatórios do munidpio de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de Obras, 

Transporte e Urbanismo; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequaç.ão Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPLJ juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
na Lei N2 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE; 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

M Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pode res da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... •. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e Indi reta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
lmpes.çoalldade. moralidade, publicidade e eflctê ncla e, também, ao seguinte: 

XXI • r essalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
a lienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
Igualdade de condições a todos os concorrentes, com clá11SUlas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições e fetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispe nsáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pe la contratação 
direta, por lnexlglbllldade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a Identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge a pós a etapa Inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa condusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei n 2 8 .666/93. Com relação à modalida de de licitação, sabe-se que o 

94/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacohy3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
11 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 

-o nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
06. p. 455. 
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Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, Inclusive no que se 
refere aos prazos e condJções que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1° A autoridade competente motivará os atos especificados nos Incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos funda mentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do obJeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execuç.ão e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. t• Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ t • A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do ar t. 
1 !!, do Decreto n!! 10.024/2019: 

§ 4 ° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 

reto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
s de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

ões definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do § 1 º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 

transcritos abaixo: 

LC n• 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); ( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta corno fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nl.! 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma corno sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido corno a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 1 º da Lei nº 

10.520/2002 e no art 3º da Decreto n!! 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em urna fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em urna fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n!! 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n!! 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili• elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V. designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ü) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instruç.ão do 
procedimento, que serão estudados nos p róximos tópicos: 

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li • termo de referência; 
Ili • planilha estimativa de despesa; 
IV - previs.ão dos recursos orçamentários necessários, com a 
Indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V• autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da equipe de apolo; 
VII - edital e respectlvos anexos; 
VIII · minuta do termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX • parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art 8, do Decreto n!! 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "Tl/TlC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" üá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
tudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 

fndàl mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
~ -- '~os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 32 , XI, do Decreto 
nº 10.024/2019): 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes Informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em plan.ilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções prevl~tas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art 15, §72, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
molívada e documentada, que demonstrem ser aquela marca especifica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinada.t marcas em licitação deve ser formal e 
t·ecnicamente justificada nos autos do procedimenw licitat6rio. {Acórdão 4476/2016 - 2 l 
Ct1mara, rei. Min. Ana Arrues, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
mpetitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

ssidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

onstrado em !anilha 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital n2 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1- relatório de pesquJsa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica · NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Fede ral e demais entes públicos; 
Ili • pesquisa junto a fornecedores; 
IV • pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método pa ra obtenção do valor de referê ncia deverá ser descrita e 
Justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo re ferência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 

ão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
o estimado. 

estimado 
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Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3 2 do art. 7 2 da Lej 0 2 1Z.SZ7. de 18 de novembro 
de 2011, e no art. 20 do Decreto ng 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 2 2 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e Imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais Informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art.15, §39). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Crono(U3.mas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2!!, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possivel, deverão: 
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I - atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, asslstiocla técnica e garantia oferecidas; 
li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ Zº Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa oficial. 
§ 3° O sistema de regjstro de preços será regulamentado por decreto, ate ndidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 - seleção feita mediante concorr ência; 
li - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços r egistrados; 
Ili - validade do registro não supe rior a um a no. 
§4-º A existência de preços registrados não obriga a Adminis tração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de out ros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao be ne ficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/ 13: 

Art. 19 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas púhllcas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou Indiretame nte pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. za Para os e feitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de r egistro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteristlca 
de compromisso para futura contratação, em que se r egistram os preços, fornecedores, 
órgãos partic.ipantes e condições a serem pr aticadas, conforme as disposições contida s 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciame nto da ata de registro de pr eços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e Integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgã o não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, ate ndidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art 6° do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência da registro de preços não pode impor a realização de compras lnadequada.t. Por 
ocasião de cada contratação, a agente e.ttata/ deverá verificar se o produto e o preço canstantes 
do registro são satisfatórios. Se nlio forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia( ... ) (JUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
JA edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 
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O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 

fracionamento das despesas: 

Com o intuilO de evi1ar o fracionamento de despesa, vedado pelo an 23, § 2° da Lei n º 
8.666/1993, ulilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam n 
inciso li. e§§ J º e 1 º do art 15 da citada l,ei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata regis trada. A propósito vejamos: "NA LJCITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 92 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n R 
8 .666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
1 • a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de ele mentos 
necessários e suficientes, com nível de precisão a dequado para a caracterização do b em 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usua lmente 
adotadas; 
li . estimativa de quantidades a sere m a dquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
partlc l11a ntes; 
Ili . estima tiva de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 4R do art. 22, no caso de o ó rgão gerenciador admitir adesões; 
IV . quantidade mini ma de unidades a ser cotada, por ite m, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, pra.zo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materia is e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - ó rgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabivel; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como ane.xo; e CNPJ Nº 22,938.757 / 0001-63 
XI - realização pe riódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente Jus tificado. 
§ 2 2 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta dife renciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáve is por re gião. 
§ 3 2 A estimativa a que se refe re o Inciso Ili do caput não será conside rada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pü~ ca Constantes do caput art 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
pmct imento do sistema de registro de preços, a saber: Art 3g A licitação destina-se a garantir a 

eia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
-o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 

aâe com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei n2• 

8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. Z 1 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as lnstrnírem (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexlglbllldade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões (ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filbo5 indica que ela se destina a: 

a} verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que mot1vara o presente processo]; 
b} determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.}; 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
espesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 

. uisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
o licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Comentários à Lei de Licitações e Controlos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética, 
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Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n!! 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/ PMVG. 
Senão vejamos: 

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regjme de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.• 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e s ucinta; 
Ili - Sanções para o caso de lnadlmplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo dlsponivel na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e a dquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.• 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância e m 
que serão fornecidos elementos, Informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - (não se aplica ao caso - exigjdo somente no caso de licitações internacionais); 
X- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
Xll - (VETADO); 
Xtll - [não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagame nto ( ... ); 
XV - Instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebime nto do objeto da licitação; 
XVll - outras indicações especificas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omlssis .................................................... . 

§2g Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante: 

1 - o projeto básico e/ ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros compleme ntos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
111 - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o ar t. 55 da Lei n9 • 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabele çam: 
1 · o objeto e seus ele mentos característicos; 
li - o regjme de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do e fetivo pagamento; 
IV • os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de r ecebime nto definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da dasslficação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as r esponsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII -a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1" (VETADO) 
§ 12 (Vetado). 
§ z2 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
Juridlcas, Inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art. 32 desta 
Lei. 
§ 32 [ ... ). 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei n!! 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande (MA), 01 de dezembro de 2022. 

{IZJ!JM14-. J, h.J:; Jít8 Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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PREÂMBULO: 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-060/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2022, de 05 de Janeiro de 2022, 
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 20 de dezembro de 2022, horário: 09:00h, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, reálizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ÉLETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal nº 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal 
nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 06/12/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 hor2.s do dia : J:'12/20?2, horário de Brasília-DF 
Início da Sessão: Às 09:00 horas do dia 20í12/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, dó tipo 

menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Manutenção e Limpeza de Poços, Redes e 
Reservatórios no Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2 .1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os procedimentos para credenciamento e 0btenção Ja chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no enderl ~0 eletrl'.· ,::.o liciL,,,maisbrasil.com.br, através da opção Cadastro 
de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.4. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis 
no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se alentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de Iodas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. 

4.5. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa tisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.5.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.6.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa 
no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
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4.6.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.6.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.6.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 
5º da Constituição Federal. 

4.6.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, licitamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.1 O. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
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licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

6.2. 

campos: 
6.1.1. Valor Global; 
6.1.2. Marca (se solicitado) 
6.1.3. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1 .4. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA'' por meio. de arquivo eletrônico n9 campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSAO, LOGOTIPO, NOME 
DE CIDADE OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica deverá ser 
um único arquivo contendo as informações. Anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando 
composição detalhada dos custos unitários dos serviços que compõem o valor do service, ou seja, a 
Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, 
despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial e 
previdenciários, enfim. todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado 
de acordo com a legislação vigente, sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de 
maio de 2017, Composição de custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BOI de no 
mínimo 23% devendo refletir as alíquotas de tributação da empresa e Cronograma Físico Financeiro do 
objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme especificados, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 
possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacíonal e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. 7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6 .9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura 
e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lótes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7 .5.1 .4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

5 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
Pf MÃQ5g,i,.0145,CQH~QltCHO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-060/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

;o º~l. " 
~ /(' '· 

-!:? • .,,. 
. :F Fl$--.!Jd2 )" , 
0 -0 1 

u /Ui!/. 0/ 
7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sisterrl'~lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 
chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 24h (Vinte e quatro horas) para anexar a sua proposta com 
valores readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa 
função estará disponível durante a fase de habilitação. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5.1 . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.3", 
•9.4• e "9.5" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu .gov. br0 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
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9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como se 
cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.1 O. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato 

constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus atuais administradores, acompanhada da certidão simplificada e específica; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício 
e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada da certidão simplificada 
e específica; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato 
de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante; 

10.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da: 

a. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação da: 
a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

10.2. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.2.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, com validade máxima de 30 (trinta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na 
forma POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11 .101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

10.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 
da apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota 
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

10.2.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: · 

10.2.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade anônima): 
publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; 
ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

10.2.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante 
ou em outro órgão equivalente; 

10.2.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes; 

10.2.2.1.4. ORE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração Contábil 
Digital - ECO, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 
6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e alterações, 
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); 
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10.2.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações do 
balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.2.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

10.2.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado eomo a menor proposta, conforme o art. 31 , §2º e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

10.2.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
- Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, tendo por 
base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

10.2.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1988 (ANEXO Ili). 

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.4.A comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA do licitante far-se-á mediante: 

10.5. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREA / Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade; 

10.6. No caso de a proponente licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA/CAU 
do Estado do Maranhão, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião 
da assinatura do contrato; 

10.7. Quanto à capacitação técnico-operacional mediante apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em caracteristicas, quantidades 
e prazos com o objeto da presente licitação, em consonância com o serviço; 

10.8. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações: 

10.9. Descrição das tarefas técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do objeto do 
contrato; 

10.10. Indicação da data de emissão e firmado por representante legal do contratante; 
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10.11 . Menção ao documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou serviços 
executados (ART). 

10.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

10.13. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em 
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. A empresa licitante e o seu responsável técnico deverão comprovar, através de 
competente atestado de capacidade técnica, a execução de serviços de maior relevância; 

10.14. Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional a licitante deverá atentar para o 
atendimento dos seguintes parâmetros frente ao objeto desta licitação, para apresentação dos atestados: 

10.15. Execução de serviço de manutenção e adequação sanitária de poços artesianos com limpeza 
utilizando produtos químicos apropriados, remoção e troca de tubos edutores e conjunto motobomba. 
(Engenheiro Civil com atribuição prevista no Decreto nº 23.569 de 11 de dezembro de 1933, Engenheiro de 
Minas ou Geólogo); 

10.16. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento 
e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

10.17. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 
quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

10.18. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei nº 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.19. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.21 . O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

1 O .22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno -porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
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1 O .22.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.23. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração 
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade dela. 

10.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.28. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.28.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

10.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11 .1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

11.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 
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11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição qt.:e induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.9. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.1 O. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12 DOS RECURSOS 

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais 
Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

12.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sítio, licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na 
recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 -
Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável 
pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.5. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12. 7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

13 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-060/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06564.2022) 

13.3Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, 
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

13.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

e 14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 

e 17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

18.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de dezembro de 2022, prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.5Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.6Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1 .2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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23.1.3 apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1. 7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

4t 23.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

23.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

23.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

23.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

23.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

23.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo 419 do Código Civil. 

23.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
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23.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro de 
Reservas•. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na Plataforma 
Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor 
de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente através do 
botão "Solicitar Esclarecimentos• na Plataforma Licita Mais Brasil. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 
e a administração. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

26. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.1 O As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

26.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.12 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão "http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-licitacoes-2', e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br''. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.1.1. 

27.1.2. 

27.1.3. 

27.1.4. 

ANEXO 1 - Termo de Referência/Projeto Básico; 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

27.1.5. ANEXO V- Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

27.1.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

27.1.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

27.1 .8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

27.1.9. ANEXO IX-Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
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